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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.282, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECUPERAÇÃO DE MARGENS DO RIO JUNDIAÍ - DIVERSOS TRECHOS, CONFORME 
PROCESSO 35.262-1/2015         SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 711.651      REF. SOLICITAÇÃO    
142  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  242.171,08 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL CENTO E SETENTA E UM 

REAIS E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0162.1501 DRAGAGEM,RETIFICAÇÃO E CANALIZAÇÃO RIOS E CÓRREGOS

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$  242.171,08

 242.171,08TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

09.01.15.451.0161.1496 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES E VIADUTOS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 242.171,08

 242.171,08TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.283, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO REAJUSTE CONCEDIDO AO CTR 267-5/2012 (PERÍODO DE 
16.11.14 A 31.12.15) E DOS SERVIÇOS REALIZADOS NO PERÍODO DE AGOSTO A 
OUTUBRO/2015, EMPRESA TECILIX.      REF. SOLICITAÇÃO    105  -   SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
PAGAMENTO DIFERENÇA DO REAJUSTE CONCEDIDO AO CONTRATO NO PERIODO DE 
16.11.14 A 31.08.15 E, PAGAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS NOS MESES DE SETEMBRO 
E OUTUBRO/2015. RI 710.872 - 710.874 - 710.882 - 710.878      REF. SOLICITAÇÃO    104  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECUPERACÃO DE MARGENS DO RIO JUNDIAÍ - DIVERSOS TRECHOS, CONFORME PROCESSO 
35.262-1/2015 - SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 711.651      REF. SOLICITAÇÃO    129  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  18.089.649,39 (DEZOITO MILHÕES E OITENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0162.1501 DRAGAGEM,RETIFICAÇÃO E CANALIZAÇÃO RIOS E CÓRREGOS

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$  100.000,00

10.01.15.452.0162.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  12.794.360,83

10.01.15.452.0162.2703 TRAT.E DISP.FINAL RESIDUOS ORIUNDOS AÇÕES LIMP.URB

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  5.195.288,56

 18.089.649,39TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

09.01.15.451.0162.1501 DRAGAGEM,RETIFICAÇÃO E CANALIZAÇÃO RIOS E CÓRREGOS

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

10.01.15.452.0162.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 12.794.360,83

10.01.15.452.0162.2703 TRAT.E DISP.FINAL RESIDUOS ORIUNDOS AÇÕES LIMP.URB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 5.195.288,56

 18.089.649,39TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 26.283/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.284, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    147  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  14.000.000,00 (CATORZE MILHÕES REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0168.2151 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL I

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  7.000.000,00

13.01.12.365.0168.2152 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL II

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  7.000.000,00

 14.000.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2919 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SECRETARIA 

EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0000 PROPRIA

R$ 7.000.000,00

13.01.12.366.0168.2920 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EJA - JOVENS E 

ADULTOS /

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 2.000.000,00

13.01.12.366.0168.2925 MANUTENÇÃO PESSOAL E ENCARGOS (CENTRO LÍNGUAS)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 2.000.000,00

13.01.12.392.0168.2926 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (BIBLIOTECA)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 3.000.000,00

 14.000.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DECRETOS

Decreto N. 26.284/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.284, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    147  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  14.000.000,00 (CATORZE MILHÕES REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0168.2151 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL I

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  7.000.000,00

13.01.12.365.0168.2152 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL II

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  7.000.000,00

 14.000.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2919 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SECRETARIA 

EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0000 PROPRIA

R$ 7.000.000,00

13.01.12.366.0168.2920 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EJA - JOVENS E 

ADULTOS /

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 2.000.000,00

13.01.12.366.0168.2925 MANUTENÇÃO PESSOAL E ENCARGOS (CENTRO LÍNGUAS)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 2.000.000,00

13.01.12.392.0168.2926 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (BIBLIOTECA)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 3.000.000,00

 14.000.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 26.284/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.285, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 130/2014 - LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR E 
NOTEBOOK.      REF. SOLICITAÇÃO    136  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 131/2014 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE.      REF. 
SOLICITAÇÃO    137  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 157/2014 - LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR E 
MÓDULO DE MEMÓRIA.      REF. SOLICITAÇÃO    138  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 157/2014 - LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR E 
MÓDULO DE MEMÓRIA.      REF. SOLICITAÇÃO    139  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 207/2014 - SERVIÇO DE PORTARIA PARA A 
INCUBADORA DE EMPRESAS DE JUNDIAÍ.      REF. SOLICITAÇÃO    133  -   
SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 279/2014 - LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADOR.      REF. 
SOLICITAÇÃO    140  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 294/2014 - FORNECIMENTO DE LINKS.      REF. 
SOLICITAÇÃO    141  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 54/2013 - ALUGUEL DA INCUBADORA DE EMPRESAS DE 
JUNDIAÍ.      REF. SOLICITAÇÃO    132  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 90/2014 - LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E 
NOTEBOOK.      REF. SOLICITAÇÃO    134  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS  DO CONTRATO 91/2014 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE.      REF. 
SOLICITAÇÃO    135  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  411.385,26 (QUATROCENTOS E ONZE MIL TREZENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

16.01.11.333.0173.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO POSTO DE ATENDIMENTO 
AO TRABALH

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  4.300,00

16.01.11.572.0173.2045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INCUBADORA DE 
EMPRESAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  378.085,26

16.01.23.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  29.000,00

 411.385,26TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

16.01.08.244.0171.1010 IMPLANTAÇÃO CIDADE DIGITAL - INTERNET NA PERIFERIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.300,00

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 227.085,26
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 5.500,00

16.01.19.572.0173.1595 PARQUE TECNOLOGICO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.000,00

4.4.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 6.000,00

16.01.23.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 4.300,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 145.000,00

16.01.23.334.0173.2885 GESTÃO DAS AÇÕES DE MICROCRÉDITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 11.200,00

16.01.23.691.0173.1030 IMPLANTAÇÃO DO TERMINAL MULTIMODAL

4.4.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 2.000,00

 411.385,26TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 2 de 2



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  5Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.286, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE EDUCADOR, CONCURSO 03/2015.      REF. 
SOLICITAÇÃO    144  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE EDUCADOR, CONCURSO 03/2015.      REF. 
SOLICITAÇÃO    145  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
PARA ATENDER PARTE DA DESPESA COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL CREAS, CONTRATO 
16/2009. PARTE DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, A VENCER EM 22/04/2016.      REF. 
SOLICITAÇÃO    93  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  101.961,30 (CENTO E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

TRINTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  44.741,30

15.01.08.241.0179.2095 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV DE CONVIVÊNCIA 
E FORTA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  22.180,00

15.01.08.243.0181.2094 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV DE CONVIVÊNCIA 
E FORTA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  1.200,00

15.01.08.244.0171.2096 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS - PAIF

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  33.840,00

 101.961,30TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.244.0171.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 44.741,30

15.01.08.244.0171.2106 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE - 

CREAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 7.220,00

 101.961,30TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 26.286/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 26.286/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.287, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE EDUCADOR, CONCURSO 03/2015.      REF. 
SOLICITAÇÃO    146  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2096 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS - PAIF

3.3.90.39.00

5154

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/PISO BÁSICO VARIÁVEL/SERV. CONV. FORT. VÍNC.

R$  32.900,00

 32.900,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.244.0171.2096 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS - PAIF

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5154 MDS/PISO BÁSICO VARIÁVEL/SERV. CONV. FORT. VÍNC.

R$ 32.900,00

 32.900,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.288, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO 250/2015 PARA 
COBERTURA DE QUADRA NA EMEB ANTONIO LOUREIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    143  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  41.789,50 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 

E CINQÜENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 
ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00

6108

OBRAS E INSTALAÇÕES

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.288, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO 250/2015 PARA 
COBERTURA DE QUADRA NA EMEB ANTONIO LOUREIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    143  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  41.789,50 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 

E CINQÜENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 
ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00

6108

OBRAS E INSTALAÇÕES

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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IPREJUN

LEIS

DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.288, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO 250/2015 PARA 
COBERTURA DE QUADRA NA EMEB ANTONIO LOUREIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    143  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  41.789,50 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 

E CINQÜENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 
ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00

6108

OBRAS E INSTALAÇÕES

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 41.789,50

 41.789,50TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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LEI N.º 8.586, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
Autoriza Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, 
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado 
com a União nos termos da Lei 5.275/99, que autorizou 
refinanciar com esta, a dívida mobiliária do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária realizada no dia 02 de fevereiro de 2016, PROMULGA 
a seguinte Lei:- 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo 
Aditivo ao Contrato de Confissão, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas firmado com a União, em 30 de 
novembro de 1999, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-
35, de 24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, nos 
termos da Lei Municipal nº 5.275, de 26 de julho de 1999. 
Art. 2º - O Aditivo de que trata esta Lei será formalizado 
observando-se os termos e condições estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 
2015, para alteração das condições do contrato a ser aditado. 
Art. 3º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos, 
inclusive a remuneração a que o agente financeiro da União fará 
jus pelos serviços prestados e demais despesas do Contrato e 
seus Aditivos, objeto desta Lei, fica o BANCO DO BRASIL S/A 
autorizado a debitar na conta corrente mantida em sua Agência, 
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários para 
cumprimento das obrigações, nos prazos contratualmente 
estipulados. 
Art. 4º - Permanecem vinculadas ao refinanciamento de que 
trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em garantia 
das obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e 
seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159, 
inciso I, alínea “b” e § 3º, nos termos do disposto no § 4º do art. 
167 da Constituição Federal e Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996. 
Parágrafo único -  No caso de os recursos do Município, a que 
se refere o “caput” não serem depositados no Banco do Brasil 
S.A., fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar 
e transferir, imediatamente, os recursos a crédito do Banco do 
Brasil S.A., nos montantes necessários à amortização e 
liquidação da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na 
forma estabelecida neste artigo. 
Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais relativos ao Contrato de 
Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas firmado 
com a União, a que se refere o art. 1º desta Lei. 
Art. 6º - Após assinado, o Executivo encaminhará à Câmara 
cópia do Termo Aditivo para juntada aos autos específicos. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PEDRO BIGARDI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil 
e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

LEI N.º 8.586, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
Autoriza Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, 
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado 
com a União nos termos da Lei 5.275/99, que autorizou 
refinanciar com esta, a dívida mobiliária do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária realizada no dia 02 de fevereiro de 2016, PROMULGA 
a seguinte Lei:- 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo 
Aditivo ao Contrato de Confissão, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas firmado com a União, em 30 de 
novembro de 1999, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-
35, de 24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, nos 
termos da Lei Municipal nº 5.275, de 26 de julho de 1999. 
Art. 2º - O Aditivo de que trata esta Lei será formalizado 
observando-se os termos e condições estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 
2015, para alteração das condições do contrato a ser aditado. 
Art. 3º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos, 
inclusive a remuneração a que o agente financeiro da União fará 
jus pelos serviços prestados e demais despesas do Contrato e 
seus Aditivos, objeto desta Lei, fica o BANCO DO BRASIL S/A 
autorizado a debitar na conta corrente mantida em sua Agência, 
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários para 
cumprimento das obrigações, nos prazos contratualmente 
estipulados. 
Art. 4º - Permanecem vinculadas ao refinanciamento de que 
trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em garantia 
das obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e 
seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159, 
inciso I, alínea “b” e § 3º, nos termos do disposto no § 4º do art. 
167 da Constituição Federal e Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996. 
Parágrafo único -  No caso de os recursos do Município, a que 
se refere o “caput” não serem depositados no Banco do Brasil 
S.A., fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar 
e transferir, imediatamente, os recursos a crédito do Banco do 
Brasil S.A., nos montantes necessários à amortização e 
liquidação da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na 
forma estabelecida neste artigo. 
Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais relativos ao Contrato de 
Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas firmado 
com a União, a que se refere o art. 1º desta Lei. 
Art. 6º - Após assinado, o Executivo encaminhará à Câmara 
cópia do Termo Aditivo para juntada aos autos específicos. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PEDRO BIGARDI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil 
e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

LEIS

  
PORTARIA N° 083 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ANA CRISTINA FELIX DA SILVA, Professor de Educação 
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 20 (vinte) dias, de 04/01/2016 a 23/01/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 084 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder à funcionária DOROTEA ALVES, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e 
vinte) dias, de 19/10/2015 a 15/02/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 094 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
VALDETE EUFLAUZINO, Agente de Serviços Operacionais, 
Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 05 (cinco) dias, de 05/02/2016 a 09/02/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 095 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
LEONARDO DA VINCI CORBO, Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 10 (dez) dias, de 
01/02/2016 a 10/02/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 096 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder ao funcionário JOÃO JOSÉ DA SILVA 
SALUSTIANO, Pedreiro, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta e cinco) 
dias, de 21/01/2016 a 05/03/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 097 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
ELCIO ANTONIO DE JESUS, Guarda Municipal, Grupo GMG, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 
(trinta) dias, de 03/02/2016 a 03/03/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 098 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
OSMAR CID, Motorista de Veículos Pesados, Grupo OPR, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 
(noventa) dias, de 02/02/2016 a 01/05/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 099 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
THAIS BIZUTI DE CAMARGO, Auxiliar de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 05 (cinco) dias, de 25/01/2016 a 
29/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 100 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
da ex-servidora ativa LUCINEIA RIBEIRO DOS SANTOS 
MARCHESIM portadora do CPF nº 180.589.648-24, PIS nº 
1235297945-7, ocorrido em 13/12/2015 à seu esposo 
EDILSON JOSÉ MARCHESIM, portador do CPF nº 
137.542.738-50, PIS nº 122.286.9613-3, bem como filhos 
menores, a partir de 24/12/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 101 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
da ex-servidora ativa MICHELLY MACEDO DANTAS portadora 
do CPF nº 334.550.328-00, PIS nº 190.3824803-5, ocorrido em 
25/12/2015 à seus filhos menores, à partir de 26/12/2015 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 102 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
HELOISA DE ARRUDA CUNHA PRATA, Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e 
vinte) dias, de 05/02/2016 a 03/06/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 103 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ELAINE PINHEIRO PAES, Professor de Educação Básica, 

  
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 
120 (cento e vinte) dias, de 24/01/2016 a 22/05/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA N° 104 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
PAULO SERGIO PASQUALE, Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) dias, 
de 29/01/2016 a 27/05/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                       Eudis Urbano dos Santos 
                       Diretor Presidente  do IPREJUN 

  
PORTARIA N° 083 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ANA CRISTINA FELIX DA SILVA, Professor de Educação 
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 20 (vinte) dias, de 04/01/2016 a 23/01/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 084 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder à funcionária DOROTEA ALVES, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e 
vinte) dias, de 19/10/2015 a 15/02/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 094 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
VALDETE EUFLAUZINO, Agente de Serviços Operacionais, 
Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 05 (cinco) dias, de 05/02/2016 a 09/02/2016, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 095 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
LEONARDO DA VINCI CORBO, Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 10 (dez) dias, de 
01/02/2016 a 10/02/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 096 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder ao funcionário JOÃO JOSÉ DA SILVA 
SALUSTIANO, Pedreiro, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta e cinco) 
dias, de 21/01/2016 a 05/03/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 097 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
ELCIO ANTONIO DE JESUS, Guarda Municipal, Grupo GMG, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 
(trinta) dias, de 03/02/2016 a 03/03/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 098 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
OSMAR CID, Motorista de Veículos Pesados, Grupo OPR, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 
(noventa) dias, de 02/02/2016 a 01/05/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 099 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
THAIS BIZUTI DE CAMARGO, Auxiliar de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 05 (cinco) dias, de 25/01/2016 a 
29/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 100 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
da ex-servidora ativa LUCINEIA RIBEIRO DOS SANTOS 
MARCHESIM portadora do CPF nº 180.589.648-24, PIS nº 
1235297945-7, ocorrido em 13/12/2015 à seu esposo 
EDILSON JOSÉ MARCHESIM, portador do CPF nº 
137.542.738-50, PIS nº 122.286.9613-3, bem como filhos 
menores, a partir de 24/12/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 101 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
da ex-servidora ativa MICHELLY MACEDO DANTAS portadora 
do CPF nº 334.550.328-00, PIS nº 190.3824803-5, ocorrido em 
25/12/2015 à seus filhos menores, à partir de 26/12/2015 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 102 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
HELOISA DE ARRUDA CUNHA PRATA, Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento e 
vinte) dias, de 05/02/2016 a 03/06/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 103 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ELAINE PINHEIRO PAES, Professor de Educação Básica, 

IPREJUN
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

EXTRATO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CONSER 
ALIMENTOS LTDA. PROCESSO Nº 31714-5/2015. 
ASSINATURA: 08/02/2016. OBJETO: Fornecimento futuro de 
FUBÁ DE MILHO E OUTROS - RP - SME. 
VALOR(ES):Item(ns):5 - AMIDO DE MILHO EM PO, TIPO 
MAIZENA, EM EMBALAGEM DE 500G A-01 KG.- MARCA: 
APTI - R$ 4.0000 POR QUILO. 9 - FARINHA DE MANDIOCA 
SECA, FINA, BRANCA, TIPO 1 – CARACTERISTICAS: 
EMBALAGEM DE 500G A 01KG - MARCA: HIKARI - R$ 
3.5000 POR QUILO. 10 - AVEIA EM FLOCOS FINOS, - 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVASEMBALAGEM PRIMÁRIA: CAIXA PAPEL CARTÃO, 
CONTENDO 200 G OU-250 G-EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO-VALIDADE: MÍNIMO 06 
MESES.- MARCA: APTI - R$ 8.0000 POR QUILO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 06.  

 
EXTRATO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FECULARIA 
COLI LTDA - EPP. PROCESSO Nº 31714-5/2015. 
ASSINATURA: 08/02/2016. OBJETO: Fornecimento futuro de 
FUBÁ DE MILHO E OUTROS - RP - SME. 
VALOR(ES):Item(ns):1 - FUBA DE MILHO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU POLIETILENO DE 500G A-01 KG.- MARCA: 
DACOLI - R$ 1.5000 POR QUILO. 3 - FARINHA DE MILHO, 
EMBALAGEM PLASTICA OU POLIETILENO DE 500G-A 01 
KG.- MARCA: DACOLI - R$ 2.5000 POR QUILO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 06.  

 
EXTRATO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LGM COM.E 
REPRES.DE PROD.ALIM.EM GERAL EIRELI EPP. 
PROCESSO Nº 31714-5/2015. ASSINATURA: 08/02/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FUBÁ DE MILHO E 
OUTROS - RP - SME. VALOR(ES):Item(ns):4 - FERMENTO 
QUIMICO EM PO , COM 100 GR.- MARCA: DONA BENTA - 
R$ 1.5000 POR LATA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 252/2015. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 06.  
 

EXTRATO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
PROCESSO Nº 31714-5/2015. ASSINATURA: 08/02/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FUBÁ DE MILHO E 
OUTROS - RP - SME. VALOR(ES):Item(ns):2 - FARINHA DE 
TRIGO, EMBALAGEM DE 01 KG:-ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, CONF.RESOLUCAO N.344-DA 
ANVISA. - CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 
ADEQUADAS: COR, ODOR,SABOR,-APARENCIA E 
CONSISTENCIA.-EMBALAGENS INTERNAS E EXTERNAS 
DEVERAO SER RESISTENTES E FUNCIONAIS , P/ EVITAR 
A DANIFICACAO DO PRODUTO.- MARCA: DONA BENTA - 
R$ 2.5200 POR QUILO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 252/2015. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 06.  
 

EXTRATO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SAGAFFARI 
COMERCIAL LTDA. EPP. PROCESSO Nº 31714-5/2015. 
ASSINATURA: 08/02/2016. OBJETO: Fornecimento futuro de 
FUBÁ DE MILHO E OUTROS - RP - SME. 
VALOR(ES):Item(ns):6 - QUINUA EM FLOCOS-EMBALADOS 
EM PACOTES COM 200 A 300 G- MARCA: JASMINE - R$ 
109.0000 POR QUILO. 7 - AMARANTO EM 

FLOCOSEMBALADOS EM PACOTES COM 150 A 300 G- 
MARCA: JASMINE - R$ 109.0000 POR QUILO. 8 - 
AGARAGARGELATINA VEGETAL EM PÓ SEM SABOR-A 
BASE DE ALGAS MARINHAS-EMBALAGEM POTES COM 
100 A 300GMARCA: SAN MARU - R$ 241.0000 POR QUILO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 06.  
 

EXTRATO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL 
SISAL MATERIAIS P/CONSTR.E SERVS.LTDA ME. 
PROCESSO Nº 34195-4/2015. ASSINATURA: 02/02/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AREIA FINA LAVADA, 
BLOCO DE CONCRETO E OUTROS - RP SMAG. 
VALOR(ES):Item(ns):7 - PEDRISCO LAVADO-LIMPO-
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DAS NBR 7225 E 7211 DA 
ABNT- MARCA: VOTORAN - R$ 55.0000 POR TONELADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 5.  
 

EXTRATO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: 
CONSTRUFET MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME. 
PROCESSO Nº 34195-4/2015. ASSINATURA: 02/02/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AREIA FINA LAVADA, 
BLOCO DE CONCRETO E OUTROS - RP SMAG. 
VALOR(ES):Item(ns):1 - AREIA LAVADA FINA (M3)-A 
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR:-. LABORATORIO DE 
ENSAIO (BASEADO NA NBR7211-. DA ABNT 
(ASSOC.BRAS.DE NORMAS TÉCNICAS)- MARCA: BOM 
RETIRO - R$ 86.5000 POR M3. 2 - BLOCO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL VAZADO (PC)-> 14CM LARGURA X 19CM 
ALTURA X 39CM COMPRIMENTO-> ESPESSURAS 
MINIMAS:-PAREDE LONGITUDINAL = 25MM-PAREDE 
TRANSVERSAL = 25MM-> ESPESSURA EQUIVALENTE = 
188MM/M-> TOLERANCIAS:-+/ 2MM P/LARGURA-+/ 3MM 
P/ALTURA E COMPRIMENTO-> CLASSE DE RESISTENCIA: 
6 MPA-* CONFORME N.B.R. 6136 *- MARCA: FEM - R$ 
3.4000 POR PECA. 3 - BLOCO DE CONCRETO PARA 
VEDACAO (PC)-VAZADO, RUSTICO-14 CM LARGURA X 19 
CM ALTURA X 39 CM COMPRIMENTO-TOLERANCIA: DE +3 
E 2 MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 15 MM-
RESISTENCIA A COMPRESSAO:-. MEDIA = 2,5 MPA-. 
INDIVIDUAL = 2,0 MPA-ABSORCAO MEDIA MAXIMA:-. 
MEDIA = 10%-. INDIVIDUAL = 15%-* CONFORME NORMAS 
ABNT, NBR 7173, 5712 E MB 116 *- MARCA: FEM - R$ 
2.3000 POR PECA. 4 - BLOCO DE CONCRETO PARA 
VEDACAO (PC)-VAZADO, RUSTICO-19CM LARGURA X 
19CM ALTURA X 39CM COMPRIMENTO-TOLERANCIA: DE 
+3 E 2MM-ESPESSURA MINIMA DA PAREDE: 15MM-
RESISTENCIA A COMPRESSAO:-. MEDIA = 2,5 MPA-. 
INDIVIDUAL = 2,0 MPA-ABSORCAO MAXIMA:-. MEDIA = 
10%-. INDIVIDUAL = 15%-* CONFORME NORMAS ABNT, 
NBR 7173, 5712 E MB 116 *- MARCA: FEM - R$ 2.1000 POR 
PECA. 5 - TIJOLO DE BARRO COMUM, MED. 4,5 X 9 X 19.- 
MARCA: ORLANDO - R$ 0.3000 POR PECA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2015. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5.  

 
EXTRATO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: NOSSO 
TETO IND E COM.DE ARTEF. DE CIMENTO LTDA ME. 
PROCESSO Nº 34195-4/2015. ASSINATURA: 02/02/2016. 
OBJETO: Fornecimento futuro de AREIA FINA LAVADA, 
BLOCO DE CONCRETO E OUTROS - RP SMAG. 
VALOR(ES):Item(ns):6 - BLOCO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL-19CM LARGURA X 19CM ALTURA X 39CM 
COMPRIMENTO-ESPESSURAS MINIMAS:-.. PAREDE 
LONGITUDINAL = 32MM-.. PAREDE TRANSVERSAL = 
25MM-ESPESSURA EQUIVALENTE = 188MM/M-
TOLERANCIAS:-.. +/ 2MM P/LARGURA-.. +/ 3MM P/ALTURA 
E COMPRIMENTO-CLASSE DE RESISTENCIA: 6 MPA-* 
CONFORME NBR 6136 *- MARCA: NOSSO TETO - R$ 
3.4900 POR PECA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 283/2015. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 5.  
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO XIII, que se faz ao Contrato Nº 
116/01 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ANTONIO ROBERTO PICINATO 
PROCESSO: nº 12.110-9/01. ASSINATURA: 01/02/16. 
VALOR MENSAL: R$ 1.717,07. OBJETO: LOCACAO DE 
IMOVEL SITUADO A R.INGLATERRA, N.281- JARDIM CICA - 
PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE 
FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
ARTS.24,INCISO X, C/C 26 DA LEI FEDERAL N.8.666/93. 
ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 
178/13 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: INST.DE GER.E 
GERON.C.HERMENEGILDO MARTINELLI LTDA 
PROCESSO: nº 22.184-7/13. ASSINATURA: 10/02/16. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 103.950,00. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE VAGAS DE INTERNAÇÃO P/ MÊS EM 
CLÍNICA P/ PACIENTES IDOSOS COM AVALIAÇÃO MÉDICA 
E INDICAÇÃO, C/ GRAU DE DEPENDÊNCIA II E III, 
PORTADORES DE PATOLOGIAS CRÔNICAS ASSOCIADAS 
A COMORBIDADES E COMPLICADORES DE SAÚDE E QUE 
OS COLOQUE SOB RISCO, C/ NECESSIDADE DE 
CUIDADOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE PERMANENTE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 367/13. 
ASSUNTO: Prorrogado por 03 (três) meses .     
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

Processo nº 2.902-9/15 
Inexigibilidade de Licitação nº 08 /16 
I - Objeto: Contratação da Editora N. D. J. Ltda., para 
renovação de assinaturas anuais do Boletim de Direito 
Administrativo (BDA) e do Boletim de Licitações e Contratos 
(BLC), as quais serão destinadas a Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos.  
II - Fundamento Legal: artigo 25, inciso I, c/c art.26 da 
Lei Federal nº 8666/93. 
III - Contratada: Editora NDJ Ltda  
IV -  Valor Global: R$ 17.900,00 (dezessete mil e 
novecentos reais)  
V-  Período:  12(doze) meses  
V - Justificativa: Os Boletins de Direito Municipal e de 
Licitações e Contratos Administrativos, se constituem em 
periódicos de conteúdo doutrinário, jurisprudencial, legal e 
informativo que possibilita a atualização e o aprimoramento 
sempre constante dos conhecimentos jurídicos, medida essa 
indispensável à manutenção de um bom assessoramento aos 
diversos órgãos da Administração Municipal e à plena defesa 
dos interesses do Município. 
    A escolha do produto está 
motivada nos autos do processo em epígrafe, destacando-se a 
qualidade do material a ser adquirido, já comprovada por 
reiterada utilização por profissionais desta Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos.  
                                      Quanto à contratação da Editora NDJ 
Ltda., cumpre esclarecer que se trata de Editora e 
Distribuidora exclusiva dos periódicos cuja assinatura é 
pretendida, conforme declaração contida na proposta 
apresentada, bem como de empresa que se revela como 
detentora de singularidade em razão do conteúdo dos 
trabalhos especializados que disponibiliza com vinculação ao 
conteúdo de ordem intelectual com que se destaca o produto 
ofertado. 
    Quanto ao preço, considerando 
as características do objeto, aliada aos trabalhos de 
consultoria oferecidos pela empresa proponente que atua na 
condição de editora e distribuidora exclusiva dos periódicos 
cuja aquisição é pretendida, mostra-se inviável estabelecer 
parâmetro comparativo de preços de mercado. Contudo, sob o 
aspecto genérico, entende-se que o custo orçado se revela 
condizente com as práticas de mercado. 
     

(ADILSON MESSIAS)  
Diretor para Assuntos Jurídicos  

 
SMNJ,  em  10  de fevereiro de 2016.  
  Ratifico a justificativa apresentada pelo 
Diretor para Assuntos Jurídicos.  
    Publique-se o respectivo Extrato. 
 

(EDSON APARECIDO DA ROCHA)  
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos  

 
EXTRATO DE EMPENHO 
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EMPENHO Nº 4226/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CELSO GUNTZEL ME 
VALOR TOTAL R$ 740,00 OBJETO:MARMITEX E 
REFRIGERANTE DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
130/2016.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 4227/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CELSO GUNTZEL ME 
VALOR TOTAL R$ 2.380,00 OBJETO:MARMITEX E 
REFRIGERANTE DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
130/2016.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 4234/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: HG COM. E ASSIST. TEC. 
EM TELEFONIA LTDA VALOR TOTAL R$ 3.774,00 
OBJETO:LOCACAO DE SISTEMA TELEFONIA DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 
58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2053/2015.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 4235/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: BELLACQUA LAVANDERIA 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 600,00 OBJETO:SERVICO DE 
LAVANDERIA DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 
4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 
847/2015.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 4237/2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MARIMED 
COM.ARTEF.VEICULOS DE EMERGENCIA LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 560,00 OBJETO:MANUTENCAO EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 
4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 
985/2015.   

 
ANULAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E 

HOMOLOGAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA SECRETÁRIA 
ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

Pregão Eletrônico nº. 263/15 
Processo nº. 32.486-9/15 
Em 02 de fevereiro de 2016 
 
Face ao que consta dos autos e após as análises dos órgãos 
competentes desta Prefeitura, anulamos a adjudicação, 
publicada em 30/12/15, Edição nº. 4124/15 e homologação 
publicada em 06/01/2015 (Edição nº. 4125/15) à empresa FBS 
ALIMENTOS EIRELLI – ME por apresentar produtos com 
características divergentes às especificações solicitadas.  
 
Fica concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual 
recurso.  

 
(Alessandra Cristina Rodrigues Girotto) 

Secretária Adjunta de Administração e Gestão 
 

DESPACHO ADJUDICATÓRIO 
 
CONCORRÊNCIA nº 020/15 – Execução de obra de 
construção de arquibancada e vestiário da piscina olimpica no 
C.E.C.E Dr. Nicolino de Lucca, localizado à Rua Rodrigo 
Soares de Oliveira, s/n- Anhangabaú, nesta cidade. Processo 
Administrativo nº 28.936-9/15. 
 
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e transcorrido o 
prazo legal previsto para interposição de recursos, sem 
qualquer manifestação, resolve: 
 
- Adjudicar o objeto desta licitação à empresa GTC Engenharia, 
Construções e Incorporadora Ltda., por ofertar o menor preço e 
atender às cláusulas editalícias. 
 

Jundiaí, 10 de fevereiro de 2016.  
 

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli 
Neuri José Anzolin                                                                    

Laércio Baradel 
Paulo Mamyaky Pereira 

Felipe Augusto de Almeida Souza 
 

ATO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 21/15 – Execução de serviços de 
manutenção, adequação, reforma e adaptação em próprios 
públicos municipais e em imóveis locados e/ou conveniados, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, máquinas e 
equipamentos necessários, sob o Sistema de Registro de 
Preços. Processo Administrativo nº 29.147-2/15  
 
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, reunida nesta 
data, após análise das propostas, pelo órgão técnico, às fl. 
2626/2629  e considerando tratar-se de licitação sob o Sistema 
de Registro de Preços, RESOLVE: 
 
DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo: 

 
a) Construíso Engenharia e Empreendimentos Ltda: 
em razão da alteração do quantitativo do item 1.205 da 
planilha orçamentária, do Anexo IV (planilha protegida 
com o conteúdo das células, bloqueados pela 
Secretaria Municipal de Obras), desatendendo o item 
10.1.2 e 11.2.1 do Edital; 
b) Construtora Terruel Ltda: por  deixar de apresentar 
a declaração de que se inteirou dos dados 
indispensáveis à apresentação da proposta e que os 
preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos 
serviços, desatendendo os itens 10.3 e 11.2.1 do edital; 
c) Pilão Engenharia e Construções Ltda: apresentou 
preço unitário de valor zero, para o item 1.32 da 
planilha orçamentária e preços unitários inoperantes, 
conforme apontamentos de fl. 2628 dos autos  para os 
itens: 1.63, 1.69,1.72, 1.111, 1.151, 1.154, 1.207, 
1.212, 1.228, 1.238, 1.240, 1.258, 1.260, 1.271, 1,272, 
1.287, 1.300, 1.345, 1.364, 1.374, 1.376, 1.420, 1.421, 
1.423, 1.484, 1.493; desatendendo os itens 10.1.2 e 
11.2.2 do Edital:  
d) ISC Ideal Service Construtora Ltda: apresentou 
preço unitário excessivo (158,97%) para o item 1.399 
da planilha orçamentária e preços unitários  
inoperantes, conforme  apontamento de fl. 2628 para 
os itens 1.3; 1.73; 1.269; 1.270; 1.323; 1.491; 
e) Incorplan Engenharia Ltda: preço unitário 
inoperante (- 90,61%) para o item 1.175 da planilha 
orçamentária, desatendendo os itens 10.1.2 e 11.2.2 do 
Edital;  

 
CLASSIFICAR as propostas seguintes:  
 

1º)   Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda; 
2º)   Florestana Paisagismo Construções e Serviços Ltda; 
3º)   GTC Engenharia, Construções e Incorporadora Ltda; 
4º)   Construtora ERP Ltda; 
5º)   Transvias Construções e Terraplenagem Ltda; 
6º)   B&B Engenharia e Construções Ltda. 

 
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5(cinco) dias, 
a contar   desta publicação.  
 

Jundiaí, 5 de fevereiro de 2016 
 

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli 
Neuri José Anzolin                                                                   
Laércio  Baradel 

Paulo Mamyaky Pereira                             
Felipe Augusto de Almeida Souza 

 
DESPACHO DECISÓRIO  

 
CONCORRÊNCIA nº 014/15 – Contratação de empresa para 
prestação de serviços de apoio aos alunos com deficiências, 
matriculados na Rede Municipal de Educação 
Processo Administrativo nº 23.598-2/15. 
 
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, reunida nesta 
data e;  
 

Considerando o recurso da empresa MV Serviços Ltda EPP, 
protocolado sob nº 154-9/16; as contrarrazões protocolada sob 
nº 1.671-1/2016 da empresa AME Associação Amigos 
Metroviários dos Excepcionais, assim como o protocolado nº 
2.726-2/16 da MV Serviços Ltda EPP em  resposta aos 
questionamentos solicitados no ofício SMAG/CMHJL nº 114/16;  
 
Considerando as informações e  manifestações  constantes 
dos autos, às fl.619/620; 641/644 e 673; 
 
Considerando a manifestação jurídica, às fl. 675/679; 
 
Considerando que a licitante MV Serviços Ltda EPP, em face 
das instruções constantes dos autos não poderá usufruir dos 
benefícios do regime Diferenciado, uma vez que sua condição 
se alterou antes do encerramento do certame e  amparado em 
entendimento já assentado pelo Colendo Plenário do 
E.Tribunal de Contas da União, no Acórdão 298/11;  
 
Sugere à autoridade superior: 
 

a) Indeferir o recurso da MV Serviços Ltda EPP como 
beneficiária do Regime Diferenciado; 
b) Acolher o recurso da empresa Associação Amigos 
Metroviários dos Excepcionais – AME;  
c) Adjudicar o objeto desta licitação à empresa 
Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais - AME 
que atendeu às exigências do Edital e ofertou o menor 
preço.  

 
Jundiaí, 11 de fevereiro de 2016 

 
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli 

Neuri José Anzolin                                                                               
Laércio Baradel 

Paulo Mamyaky Pereira                                          
Felipe Augusto de Almeida Souza 

 
DECISÃO  DA SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  
CONCORRÊNCIA nº 14/15 – contratação de empresa para 
prestação de serviços de apoio aos alunos com deficiências, 
matriculados na Rede Municipal de Educação.  
 
Face ao exposto pela Comissão Municipal de Habilitação e 
Julgamento das Licitações, decidimos por acolher o inteiro teor 
do Despacho Decisório, datado de 11 de fevereiro de 2016, 
ficando HOMOLOGADO o objeto da Concorrência nº 14/15, 
para prestação de serviços de apoio aos alunos com 
deficiências, matriculados na Rede Municipal de Educação a 
favor da empresa Associação Amigos Metroviários dos 
Excepcionais AME, no valor de R$ 1.014.090,55. 
Publique-se. 
 

Alessandra Cristina Girotto Rodrigues 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
DESPSPACHO DE RETIFICAÇÃO DO SR. DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
de 11 de fevereiro de 2016 

 
Na publicação referente à homologação do Pregão Eletrônico 
nº 287/15, processo nº 34.531-0/2015, na edição nº. 4.133 da 
IOM do dia 03/02/2016:  
 
Onde se lê:  
“- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA..............ITEM 1: R$ 20.140,00”. 
 
Leia-se: 
“-AIR LIQUIDE BRASIL LTDA..............ITEM 1: R$ 20.139,96”. 
 
PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 001/16 – 
Fornecimento de tiras reativas para Glicemia, sob o Sistema de 
Registro de Preços.  Processo Administrativo nº 01.309-8/16. 
I - Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente 
licitação: 
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” - acessar 
Editais Eletrônicos – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais); 
 
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário 
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da abertura, que dar-se-á no dia 26 de fevereiro de 2.016, às 
09:00 horas. 
  
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á 
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
 
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ANA CLÁUDIA GAINO 
LIGIERI 
 
Jundiaí, em 11 de fevereiro de 2.016. 
 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/16 
OBJETO: Prestação de serviço especializado de enfermagem 
domiciliar, para atendimento a Mandado Judicial, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2016. PREGOEIRA 
RESPONSÁVEL: LILIAN C. M. L. MANTOVANI. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: 
logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE 
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 
10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: 
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

 
EDITAL DE CONHECIMENTO 

 
Empresas que receberam punição conforme previsto no mês 
de JANEIRO de 2016, em Procedimentos Licitatórios e 
hipóteses de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, incidente 
no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme 
apurado nos processos abaixo, em complemento as 
publicações de “Decisão de Aplicação” individuais. 
 
DECISÃO: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. EPP.  
(Processo n° 31.504-5/2013) 
 
“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
MANTENHO A DECISÃO QUE DENEGA o recurso 
interposto pela empresa CASA DA MERENDA COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. EPP., ficando mantida a decisão 
originária, ou seja, a aplicação das penas de “multa” no valor 
de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) a ser atualizada 
na data do efetivo recolhimento, e “suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses” em 
consonância com o previsto nos itens 12.1.A e 12.10 do Edital 
e art. 87, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993.” 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Decisão proferida 15/12/15 – Recesso Órgão Controle Externo 
- Publicado Imprensa Oficial do Município de Jundiaí na data 
de 20/01/16, e Edital de Aplicação de Penalidade na data de 
12/02/16. 
 
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração no que pertine 
aplicação de penalidades. 
 

Jundiaí, 12 de fevereiro de 2016. 
 

MARCELO AVERSA 
SMAG/DIRETOR DO DPTO. TÉCNICO 

 
RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  
CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 
 

Processo nº 23.077-1/2004 
 
Código (s) do (s) material (is): 73.293 
Marca (s) excluídas (s): Coloplast 
 

Ana Claudia G. Ligieri 
Presidente da Comissão do  

Cadastro de Materiais e Marcas 
 

da abertura, que dar-se-á no dia 26 de fevereiro de 2.016, às 
09:00 horas. 
  
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á 
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
 
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ANA CLÁUDIA GAINO 
LIGIERI 
 
Jundiaí, em 11 de fevereiro de 2.016. 
 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/16 
OBJETO: Prestação de serviço especializado de enfermagem 
domiciliar, para atendimento a Mandado Judicial, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2016. PREGOEIRA 
RESPONSÁVEL: LILIAN C. M. L. MANTOVANI. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: 
logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE 
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 
10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: 
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

 
EDITAL DE CONHECIMENTO 

 
Empresas que receberam punição conforme previsto no mês 
de JANEIRO de 2016, em Procedimentos Licitatórios e 
hipóteses de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, incidente 
no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme 
apurado nos processos abaixo, em complemento as 
publicações de “Decisão de Aplicação” individuais. 
 
DECISÃO: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. EPP.  
(Processo n° 31.504-5/2013) 
 
“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
MANTENHO A DECISÃO QUE DENEGA o recurso 
interposto pela empresa CASA DA MERENDA COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. EPP., ficando mantida a decisão 
originária, ou seja, a aplicação das penas de “multa” no valor 
de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) a ser atualizada 
na data do efetivo recolhimento, e “suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses” em 
consonância com o previsto nos itens 12.1.A e 12.10 do Edital 
e art. 87, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993.” 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Decisão proferida 15/12/15 – Recesso Órgão Controle Externo 
- Publicado Imprensa Oficial do Município de Jundiaí na data 
de 20/01/16, e Edital de Aplicação de Penalidade na data de 
12/02/16. 
 
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração no que pertine 
aplicação de penalidades. 
 

Jundiaí, 12 de fevereiro de 2016. 
 

MARCELO AVERSA 
SMAG/DIRETOR DO DPTO. TÉCNICO 

 
RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  
CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 
 

da abertura, que dar-se-á no dia 26 de fevereiro de 2.016, às 
09:00 horas. 
  
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á 
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
 
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ANA CLÁUDIA GAINO 
LIGIERI 
 
Jundiaí, em 11 de fevereiro de 2.016. 
 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/16 
OBJETO: Prestação de serviço especializado de enfermagem 
domiciliar, para atendimento a Mandado Judicial, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2016. PREGOEIRA 
RESPONSÁVEL: LILIAN C. M. L. MANTOVANI. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: 
logo após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE 
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 
10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: 
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

 
EDITAL DE CONHECIMENTO 

 
Empresas que receberam punição conforme previsto no mês 
de JANEIRO de 2016, em Procedimentos Licitatórios e 
hipóteses de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, incidente 
no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme 
apurado nos processos abaixo, em complemento as 
publicações de “Decisão de Aplicação” individuais. 
 
DECISÃO: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. EPP.  
(Processo n° 31.504-5/2013) 
 
“Diante das manifestações de ordem técnica e jurídica, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
MANTENHO A DECISÃO QUE DENEGA o recurso 
interposto pela empresa CASA DA MERENDA COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. EPP., ficando mantida a decisão 
originária, ou seja, a aplicação das penas de “multa” no valor 
de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) a ser atualizada 
na data do efetivo recolhimento, e “suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses” em 
consonância com o previsto nos itens 12.1.A e 12.10 do Edital 
e art. 87, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993.” 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Decisão proferida 15/12/15 – Recesso Órgão Controle Externo 
- Publicado Imprensa Oficial do Município de Jundiaí na data 
de 20/01/16, e Edital de Aplicação de Penalidade na data de 
12/02/16. 
 
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração no que pertine 
aplicação de penalidades. 
 

Jundiaí, 12 de fevereiro de 2016. 
 

MARCELO AVERSA 
SMAG/DIRETOR DO DPTO. TÉCNICO 

 
RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO  
CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS 

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) 
Administrativo(s) abaixo descritos, efetuamos o cancelamento 
da(s) seguinte (s) marca(s): 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO :32.069-6/2.014

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto : FORN.MEDICAMENTOS(DIPIRONA SÓDICA,TOBRAMICINA,ETC)-RP-SMS

Item Código Descrição Un. Tipo Pr. Unit. Marca Fornecedor Vencimento

Pregão Eletrônico: 399 / 2.014

Prorrogação

1 4.062 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML, INJETAVEL (2 ML) AMP a Entregar 0,4200 DIPIFARMA FARMACE INDUST.QUIM. FARMAC. CEAREN 04/02/2016

2 17.881 TOBRAMICINA SULFATO, SOLUCAO OFTALMICA ( FR a Entregar 2,4777 GENÉRICO 3MG/ML FRX FARMA & PLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICA 04/02/2016

3 26.354 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG DE LIB CAP a Entregar 1,0800 ROCHE/PROLOPA PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊ 04/02/2016

4 42.529 GLICLAZIDA 30 MG MR CMP a Entregar 0,2090 AZUKON MR 30MG / TOR ATONS DO BRASIL DISTR.PROD.HOSP LTD 04/02/2016
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT MÍNIMA/MÊS 
ESTIMADA QUANT MÁXIMA/MÊS ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

1 Ecopontos 240 unid 600 unid 179,50R$                                                                             

2 Reciclagem de resíduos da construção civil 8.000 ton 20.000 ton 64,30R$                                                                               

3 Central dosadora de concreto 220 m 550 m 149,80R$                                                                             

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

  PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 9.829-9/2015-3

Concorrência: 006/15      Objeto: Prestação de serviços de triagem de , compreendendo ecopontos, reciclagem de resíduos da construção civil e central dosadora de concretoe 
beneficiamento de resíduos da construção civil.   

Fornecedor: SBR Soluções em Beneficiamento de resíduos e Comércio Ltda.                                                                                Vencimento: 03/06/2016                                                                                                                    
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Item Descrição Preço Fornecedor Vencimento

1

Fornecimento, transporte e distribuição com entrega parcelada,
ponto a ponto de gêneros alimentícios perecíveis, em 30 (trinta)
unidades escolares (creches) do Município de Jundiaí e 120 (cento
e vinte) unidades escolares do Município de Jundiaí e conveniadas
do Estado de São Paulo, conforme especificações e elementos
técnicos constantes dos Anexos deste Edital.

Acréscimo de 40% sobre os valores da 
Tabela de Preços “Boletim Informativo 
Diário da CEAGESP”, Coluna “Preço 

Médio”.

Dalefrut Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda. - EPP 21/01/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 25.318/15 - SMEE

Concorrência: 016/15                                                                                                                                                                                                                                       Objeto: Hortifrutigranjeiros variados.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS   
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ITEM DESCRIÇÃO Quantidade mínima 
mensal estimada

Quantidade máxima 
mensal estimada PREÇO UNITÁRIO

1 Defensa metálica semimaleável simples com poste a cada 4 metros cravados em solo 300 m 1.000 m R$ 226,00

2 Defensa metálica semimaleável simples com poste a cada 4 metros cravados em solo
altamente compactado (rachão ou bgtc) 100 m 400 m R$ 251,40

3 Serviço de remoção e armazenagem de defensa metálica semimaleável simples com
poste 100 m 300 m R$ 36,20

4 Defensa metálica semimaleável com lâmina calandrada com poste a cada 4 metros 10 m 50 m R$ 298,00

5 Conjunto de arremate poste completo 10 cj 30 cj R$ 314,00
6 Terminal aéreo tipo "a" 10 cj 30 cj R$ 313,00

7 Terminal de ancoragem tipo "c" 10 cj 30 cj R$ 316,00

8 Terminal de obra de arte com chumbadores tipo "d" 10 cj 30 cj R$ 535,00

9 Poste removível com chumbadores 10 cj 30 cj R$ 535,00

10 Delineador metálico com película refletiva aip tipo III 75 pç 250 pç R$ 14,79

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS

  PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 7.365-6/15

Pregão Eletrônico nº: 038/15                                                Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUTURO DE IMPLANTAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE DISPOSITIVO 
DE PROTEÇÃO CONTÍNUA VEICULAR (DEFENSAS METÁLICAS) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

Fornecedor: SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.                                                                 Vencimento: 15/06/2016                                                                                                                     



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  22

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        






        




        

        

       

        

        






        




        

        

       

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  23Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

       

        

        

        

       






        




        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  24Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  25

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

      

       

       

      

       

       






        




        

        

        

        

       

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  26Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        






        




        

        






        




        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

       

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  27

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        






        




       

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  28

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  29Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

       

       

       

       

       

       

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  30Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        






        




        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  31






        




        






        




        

        

        






        




        






        




        

       






        




        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  32Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  33






        




        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

       

       

       

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  34Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  35






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




       

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  36Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        






        




        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  37






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       






        




        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  38Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        






        




        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        






        




       

       

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  39






        




       

       

       

       

       






        




        

       

       

        

        

        

        

        

       

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  40Imprensa Oficial do Município de Jundiaí






        




        

        

        

       

       






        




        






        




        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  41

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        






        




        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  42Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

       






        




        

        






        




        

        

        

        






        




        

        

        






        




        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  43

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        






        




        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  44Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

       

        

        

       

       

       

       

       



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  45

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

       






        




        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  46Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       






        




        

       

        

        

        

        






        




        






        




        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  47

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       






        




        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

       

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  48Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        






        




        

       

        

        

        

        

        

       

        

        






        




        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  49

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  50Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        






        




        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  51

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

       






        




        

        






        




        

        

        

        

        

        






        




        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  52Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

       

       

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

        

        

       

        

        

        

       

       

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  53

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       

       

        

       

       

       

       

        

        

       

       

        

        

        

        

       

       






        




      

      

       

       

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  54Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        






        




        

        






        




       

       

       

       

       

       



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  55

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

       

        

        

       

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  56Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        






        




       



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  57

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

      

      

      

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

      



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  58Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       






        




        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  59

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

       

       

       

       

       

       

       

      

       

      

      

       

       

       

      

       

      

      

      

       

       

      

       

       

       

       

       



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  60Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

       

       

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  61

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




       

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

       

        

       

        






        




        

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  62Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

       

       

       

        

        

        

       

      

       






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  63

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        






        




        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

        



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí12 DE FEVEREIRO  DE  2016 PÁGINA  64Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO






        




        

 
 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO 

DE ATIVIDADES 
  
  Ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
notificados a comparecer no 1º andar desta Prefeitura de 
Jundiaí, Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação, para tratar de assunto 
relacionado às suas inscrições no Cadastro Fiscal Mobiliário 
deste Município. 
   
CFM:  Razão Social: 
43.938-0  OMAIR CAMARGO 
69.742-7  UMBERTO PAVAN  
 
  

Engº LUIZ HENRIQUE DE MENDONÇA 
Diretor 

 
 
   

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 9/2016

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
RONALDO CHAVES 14830-7/2012REQº

MARCIA CRISTINA DIANIN 31762-4/2015REQº

TRANSPORTADORA TRAMONTINA  LTDA 25518-7/2011REQº

MARIA DE LURDES PAVAN E RAFAEL MARCONDES 6191-0/2014REQº

MAURO LUIZ VIZICATO 6629-9/2014REQº

CELSO FERRAZZO 16495-5/2013REQº

SUELI APARECIDA ALAMINO DA SILVA 2776-7/2016REQº

JOÃO PAULO WADDINGTON BUENO 2523-3/2016REQº

JOEL GRACIADIO 2618-1/2016REQº

CESAR HARADA 2143-0/2016REQº

MARCO ANTONIO PARDO 2371-7/2016REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 3032-4/2016REQº

SAMYA KAMAR 2972-2/2016REQº

ROSELI LACALENDOLA PECOSQUI 2679-3/2016REQº

KARINE PRADO LOPES GUIMARAES 2168-7/2016REQº

CYRNE RABELLO COUTINHO JUNIOR 3018-3/2016REQº

ELAINE ROSSI LAZZARINI 3356-7/2016REQº

ELAINE ROSSI LAZZARINI 3359-1/2016REQº

MARIA TELMA ROLDAN BLUMER 3012-6/2016REQº

FLÁVIO HENRIQUE OKAMATSU E OUTROS 28364-9/2013REQº

FABIOLA LOPEZ CARREROARQº

ASSOCIAÇÃO DOS PROPR. DE LOT. DO RESID. THINA 34318-3/2010

GLAUCIO APARECIDO MARTHOARQº

ANTONIO R MARCHESINI E LILIAN MARQUES MARCHESINI461-8/2016

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 11070-9/2014

MARCIA APARECIDA PAES DE LIMAARQº

JANETE LINS PERUFFO 25635-5/2013

MARCOS TEODORO GOMESARQº

SERGIO APARECIDO PEREIRA SANTANA 28890-8/2015

MONIQUE CÁCERESARQº

OLIVIO CODARIN 6597-8/2014

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 7032-7/2013

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

NELSON MANZATO 26192-1/2015

SILVIO AURÉLIO PAVARINO 35395-9/2015

ANA PAULA VETTORIARQº

GLEISON DE SOUZA 2488-9/2016

AUGUSTO FRANÇA NETOARQº

TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDA 29564-8/2015

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº

ADRIANA CLAUDIA CAMARGO 34267-1/2015

CESAR HARADAARQº

FLAVIO SHUITI INOUE 35387-6/2015

CRISTIANE APARECIDA MARQUESARQº

ALINE MONTEZE MUNHOZ 1682-8/2016

FLÁVIA HELENA GRIGOLETTO POLLIARQº

JUDITE CRISTINA SCHROEDER MOLLER Ped.-04297

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

ROBERTO DA ROCHA CARDOSO 7304-5/2015

INGRID GUIOARQº

DENTAL FERRAZ LTDA 22158-6/2015

LAHYR CENEVIVAARQº

VALDEREZ BOSSO 21784-0/2015

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

JEFFERSON ROSSINI 13423-5/2015

NAILÊ RABELO DE ARRUDAARQº

THAIS ROSSI PRETEROTTI 14128-9/2015

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

VALDIR ANTONIO GONÇALVES 28127-5/2015

PAULO MARTINELLI 1684-4/2016

PÂMELA CABBIAARQº

LURDES MARIA ZANIQUELLI 21465-9/2014

PEDRO RENATO RUAS MENDESARQº

LEIDE APARECIDA NOVAIS MARTINS 33276-3/2015

RAQUEL TEIXEIRA DEL VALLEARQº

GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN 1681-0/2016

REBECCA PIOVESANARQº

SAM FRP EMPREENDIMENTOS LTDA 2589-4/2016

RICARDO JOSE GASPARIARQº

IRINEU DE MARCHI E MARIA ZAMANA DE MARCHI 33913-1/2015

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

GUILHERME TEGA E JANDYRA PESSOTO TEGA 31189-0/2015

ARMS PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA30511-6/2015

SILVIA BETANIA SCALIARQº

ADRIANA SOARES NETO 35249-8/2015

SUSANA COTARELLI OLIVEIRA PRETOARQº

NEREU MARCHI JUNIOR  IRACI TEIXEIRA MARCHI 1883-2/2016

PLANENGER ENGENHARIA, CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL S/S LTDA-EPPEMPº

PERINO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 23182-5/2015

TOPOPLAN PLANEJAMENTO TOPOGRAFICO LTDAEMPº

PROABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA31325-0/2015

LUIS FERNANDO CECATOENGº

DANIEL DE MATHEU FILHO Ped.-04296

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

SOLANGE DA SILVA Ped.-04295

CERPRAN PARTICIPAÇÕES E ADM DE BENS S.A. E OUTRO1123-3/2016

ANTONIO BORIN IND. E COM. DE VINAGRES LTDA Ped.-04303

VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTOENGº

ALCINEIA SCHINCARIOL MANHE E OUTRO 19543-9/2008

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

AGOSTINHO VASCONCELOS 19049-2/2015

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

THAIS ATAIDE SILVEIRA 1947-5/2016

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

ALVARO RIBEIRO JULIO 11415-3/2015

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº

ANTONIO LUIZ CORREA 33833-1/2015

ROSEMARY ZANATTA 30527-2/2015

CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZAENGº

AUREO PINHEIRO BERNABE 19021-1/2015

CARLOS ROBERTO DE GODOYENGº

BENEDITO APARECIDO DA SILVA E OUTRO 26364-1/2008

CELSO FERRAZZOENGº

LUIZ ALEXANDRE ROVERI Ped.-04304

DIVANIR DE OLIVEIRA PRETOENGº

SANDRO GAZOLE MIOTTI E MARISA DE SALVO MIOTTI 6636-4/2014

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

OSMAR APARECIDO VISINTIM 29192-8/2015

GABRIEL TOFFOLOENGº

ALVAIR PINHEIRO Ped.-04291

GISELE NEUSA CHAIN SILVAENGº

OSSIS LUIZ ARMAGNE Ped.-04305

HELIO CARLETTI FRIGERIENGº

VANDA DA SILVA LEME 24304-4/2015

HELIO FRANCOZO JUNIORENGº

NEIFE NOGUEIRA MATOS 23128-8/2015

JEFFERSON BARBOZA DOS SANTOSENGº

RODRIGO DE CARVALHO RAVAZI E MARLI CASTILHO DA SIL30647-8/2015

JOEL REJANO CARRIONENGº

PAULO AUGUSTO DE MIRANDA III 284-4/2016

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

CLAUDIO DE LUCAS MORETTE 29047-4/2015

LUIZ ROBERTO TEODOROENGº

GERCI DE SOUZA FILHO 35401-5/2015

PAULO CÉSAR DORTI 36173-9/2015

MARCOS ROBERTO ROCHAENGº

MAURO PRADO FELIX DA SILVA 175-4/2016

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

JOSÉ CARLOS MARCONI DE BARBOSA 15226-0/2015

NELSON PASTRIENGº

AIRTON ORESTE GOBBI 24264-3/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

VALDOMIRO DOMINGUES DA SILVA 29116-2/2013

RONALDO RODRIGUES DA ROCHAENGº

NELSON SOUZA DOS SANTOS E HILDA RIBEIRO DOS SANTOS832-5/2014

TATIANE MARCONDES MORI PESTANAENGº

JULLIANA LEAL VELLOSO Ped.-04294

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

ODAIR SANCHES LOPES 11435-4/2014

VERA LÚCIA PEREIRA AMORIMENGº

SHIRLEY TEIXEIRA GUSTAVO E OUTROS 2224-8/2016

FERNANDO DE PAULA SANTOSPROº

LISIANE CRISTINA ELOY DOS SANTOS Ped.-04299

JOSE SOUSA NETOPROº

EDINALDO JESUS DAS NEVES E OUTROS 23368-0/2015

MAYUMI OKUMURAPROº

ELIANA FURUTA CAVALARI 29331-2/2015

ARNALDO RODRIGUES DE MACEDOTECº

MARIA ROSA BATISTA DOS SANTOS 4536-2/2012

EDI CARLOS ALVESTECº

EDINALDO DE SOUZA 1596-2/2015

FABIO HENRIQUE CESCON DA SILVATECº

MARIA ELISETE MARIOTTI GAMBINI 298-4/2016

JOÃO CARLOS TEIXEIRA COELHO NASSERTECº

FRANCINE TRAVALIN DE ALMEIDA E LIANE T SPERANDIO27498-1/2015

JOYCE LUCIANE DA SILVATECº

VALDELICE PEREIRA DAVID 14539-7/2015

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 9/2016

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
RONALDO CHAVES 14830-7/2012REQº

MARCIA CRISTINA DIANIN 31762-4/2015REQº

TRANSPORTADORA TRAMONTINA  LTDA 25518-7/2011REQº

MARIA DE LURDES PAVAN E RAFAEL MARCONDES 6191-0/2014REQº

MAURO LUIZ VIZICATO 6629-9/2014REQº

CELSO FERRAZZO 16495-5/2013REQº

SUELI APARECIDA ALAMINO DA SILVA 2776-7/2016REQº

JOÃO PAULO WADDINGTON BUENO 2523-3/2016REQº

JOEL GRACIADIO 2618-1/2016REQº

CESAR HARADA 2143-0/2016REQº

MARCO ANTONIO PARDO 2371-7/2016REQº

ANTONIO CARLOS ZONHO 3032-4/2016REQº

SAMYA KAMAR 2972-2/2016REQº

ROSELI LACALENDOLA PECOSQUI 2679-3/2016REQº

KARINE PRADO LOPES GUIMARAES 2168-7/2016REQº

CYRNE RABELLO COUTINHO JUNIOR 3018-3/2016REQº

ELAINE ROSSI LAZZARINI 3356-7/2016REQº

ELAINE ROSSI LAZZARINI 3359-1/2016REQº

MARIA TELMA ROLDAN BLUMER 3012-6/2016REQº

FLÁVIO HENRIQUE OKAMATSU E OUTROS 28364-9/2013REQº

FABIOLA LOPEZ CARREROARQº

ASSOCIAÇÃO DOS PROPR. DE LOT. DO RESID. THINA 34318-3/2010

GLAUCIO APARECIDO MARTHOARQº

ANTONIO R MARCHESINI E LILIAN MARQUES MARCHESINI461-8/2016

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 11070-9/2014

MARCIA APARECIDA PAES DE LIMAARQº

JANETE LINS PERUFFO 25635-5/2013

MARCOS TEODORO GOMESARQº

SERGIO APARECIDO PEREIRA SANTANA 28890-8/2015

MONIQUE CÁCERESARQº

OLIVIO CODARIN 6597-8/2014

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 7032-7/2013

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

NELSON MANZATO 26192-1/2015

SILVIO AURÉLIO PAVARINO 35395-9/2015

ANA PAULA VETTORIARQº

GLEISON DE SOUZA 2488-9/2016

AUGUSTO FRANÇA NETOARQº

TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDA 29564-8/2015

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº

ADRIANA CLAUDIA CAMARGO 34267-1/2015

CESAR HARADAARQº

FLAVIO SHUITI INOUE 35387-6/2015

CRISTIANE APARECIDA MARQUESARQº

ALINE MONTEZE MUNHOZ 1682-8/2016

FLÁVIA HELENA GRIGOLETTO POLLIARQº

JUDITE CRISTINA SCHROEDER MOLLER Ped.-04297

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

ROBERTO DA ROCHA CARDOSO 7304-5/2015

INGRID GUIOARQº

DENTAL FERRAZ LTDA 22158-6/2015

LAHYR CENEVIVAARQº

VALDEREZ BOSSO 21784-0/2015

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

JEFFERSON ROSSINI 13423-5/2015

NAILÊ RABELO DE ARRUDAARQº

THAIS ROSSI PRETEROTTI 14128-9/2015

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

VALDIR ANTONIO GONÇALVES 28127-5/2015

PAULO MARTINELLI 1684-4/2016

PÂMELA CABBIAARQº

LURDES MARIA ZANIQUELLI 21465-9/2014

PEDRO RENATO RUAS MENDESARQº

LEIDE APARECIDA NOVAIS MARTINS 33276-3/2015

RAQUEL TEIXEIRA DEL VALLEARQº

GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN 1681-0/2016

REBECCA PIOVESANARQº

SAM FRP EMPREENDIMENTOS LTDA 2589-4/2016

RICARDO JOSE GASPARIARQº

IRINEU DE MARCHI E MARIA ZAMANA DE MARCHI 33913-1/2015

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

GUILHERME TEGA E JANDYRA PESSOTO TEGA 31189-0/2015

ARMS PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA30511-6/2015

SILVIA BETANIA SCALIARQº

ADRIANA SOARES NETO 35249-8/2015

SUSANA COTARELLI OLIVEIRA PRETOARQº

NEREU MARCHI JUNIOR  IRACI TEIXEIRA MARCHI 1883-2/2016

PLANENGER ENGENHARIA, CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL S/S LTDA-EPPEMPº

PERINO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 23182-5/2015

TOPOPLAN PLANEJAMENTO TOPOGRAFICO LTDAEMPº

PROABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA31325-0/2015

LUIS FERNANDO CECATOENGº

DANIEL DE MATHEU FILHO Ped.-04296

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

SOLANGE DA SILVA Ped.-04295

CERPRAN PARTICIPAÇÕES E ADM DE BENS S.A. E OUTRO1123-3/2016

ANTONIO BORIN IND. E COM. DE VINAGRES LTDA Ped.-04303

VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTOENGº

ALCINEIA SCHINCARIOL MANHE E OUTRO 19543-9/2008

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

AGOSTINHO VASCONCELOS 19049-2/2015

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

THAIS ATAIDE SILVEIRA 1947-5/2016

ALVARO RIBEIRO JULIOENGº

ALVARO RIBEIRO JULIO 11415-3/2015

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº

ANTONIO LUIZ CORREA 33833-1/2015

ROSEMARY ZANATTA 30527-2/2015

CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZAENGº

AUREO PINHEIRO BERNABE 19021-1/2015

CARLOS ROBERTO DE GODOYENGº

BENEDITO APARECIDO DA SILVA E OUTRO 26364-1/2008

CELSO FERRAZZOENGº

LUIZ ALEXANDRE ROVERI Ped.-04304

DIVANIR DE OLIVEIRA PRETOENGº

SANDRO GAZOLE MIOTTI E MARISA DE SALVO MIOTTI 6636-4/2014

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

OSMAR APARECIDO VISINTIM 29192-8/2015

GABRIEL TOFFOLOENGº

ALVAIR PINHEIRO Ped.-04291

GISELE NEUSA CHAIN SILVAENGº

OSSIS LUIZ ARMAGNE Ped.-04305

HELIO CARLETTI FRIGERIENGº

VANDA DA SILVA LEME 24304-4/2015

HELIO FRANCOZO JUNIORENGº

NEIFE NOGUEIRA MATOS 23128-8/2015

JEFFERSON BARBOZA DOS SANTOSENGº

RODRIGO DE CARVALHO RAVAZI E MARLI CASTILHO DA SIL30647-8/2015

JOEL REJANO CARRIONENGº

PAULO AUGUSTO DE MIRANDA III 284-4/2016

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

CLAUDIO DE LUCAS MORETTE 29047-4/2015

LUIZ ROBERTO TEODOROENGº

GERCI DE SOUZA FILHO 35401-5/2015

PAULO CÉSAR DORTI 36173-9/2015

MARCOS ROBERTO ROCHAENGº

MAURO PRADO FELIX DA SILVA 175-4/2016

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

JOSÉ CARLOS MARCONI DE BARBOSA 15226-0/2015

NELSON PASTRIENGº

AIRTON ORESTE GOBBI 24264-3/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

VALDOMIRO DOMINGUES DA SILVA 29116-2/2013

RONALDO RODRIGUES DA ROCHAENGº

NELSON SOUZA DOS SANTOS E HILDA RIBEIRO DOS SANTOS832-5/2014

TATIANE MARCONDES MORI PESTANAENGº

JULLIANA LEAL VELLOSO Ped.-04294

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS SECRETARIA DE OBRAS
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VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

ODAIR SANCHES LOPES 11435-4/2014

VERA LÚCIA PEREIRA AMORIMENGº

SHIRLEY TEIXEIRA GUSTAVO E OUTROS 2224-8/2016

FERNANDO DE PAULA SANTOSPROº

LISIANE CRISTINA ELOY DOS SANTOS Ped.-04299

JOSE SOUSA NETOPROº

EDINALDO JESUS DAS NEVES E OUTROS 23368-0/2015

MAYUMI OKUMURAPROº

ELIANA FURUTA CAVALARI 29331-2/2015

ARNALDO RODRIGUES DE MACEDOTECº

MARIA ROSA BATISTA DOS SANTOS 4536-2/2012

EDI CARLOS ALVESTECº

EDINALDO DE SOUZA 1596-2/2015

FABIO HENRIQUE CESCON DA SILVATECº

MARIA ELISETE MARIOTTI GAMBINI 298-4/2016

JOÃO CARLOS TEIXEIRA COELHO NASSERTECº

FRANCINE TRAVALIN DE ALMEIDA E LIANE T SPERANDIO27498-1/2015

JOYCE LUCIANE DA SILVATECº

VALDELICE PEREIRA DAVID 14539-7/2015

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS

EDITAL SME/DAA Nº 4, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

JOSE RENATO POLLI, Secretário Municipal de Educação  
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, ---------------------------------- 

 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor I Professor II (Educação 
Física) que a sessão de escolha de vagas será realizada,  
no Complexo Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396, conforme 
tabela abaixo: 

 
 

 
2º Chamada 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
72º ao 100º (classificação geral) 
 
Dia 18/02/2016 -14 horas 
 
Centro de Capacitação – 2º andar 
 
 

 
 
 

 
  2ª chamada 
 

PROFESSOR I – 201 ao 350 (classifica geral) 
                            101 ao 130 (classificação 
afrodescendente) 

 
  Dia 19/02/2016 – às 9 horas 
 

CMEJA Prof. Dr. André Franco Montoro - Auditório 
Charlie Chaplin 
 

 
 

Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 28, de 06 de 
outubro de 2015, os candidatos deverão apresentar no ato 
da escolha, fotocópias e originais  dos  seguintes 
documentos: 
- Cédula de identidade (R.G.) 
- C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 
- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 

O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 

 
 
 
 

Prof. Djalma Henrique Paes 
Diretor de Apoio Administrativo 

    
 
 

Prof. Dr. José Renato Polli       
Secretário Municipal de Educação 

EDITAL SME/DAA Nº 5, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 

JOSÉ RENATO POLLI, Secretário de Educação da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ------------------------------------------------------------ 
 
FAZ SABER que estarão reabertas, até o dia 19/2/2016, no 
horário das 8h30 às 11h e das 14h às 17h, na Secretaria 
Municipal de Educação/Núcleo Administrativo de Creches, as 
inscrições para o curso de Pedagogia – Licenciatura, destinado 
aos Agentes de Desenvolvimento Infantil da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme edital SME/DAA Nº 3, de 
27/1/2016. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e fixado 
no local de costume. 
             

 
 
 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
 Secretário Municipal de Educação  

 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL SME/DAA Nº 4, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

JOSE RENATO POLLI, Secretário Municipal de Educação  
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, ---------------------------------- 

 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor I Professor II (Educação 
Física) que a sessão de escolha de vagas será realizada,  
no Complexo Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396, conforme 
tabela abaixo: 

 
 

 
2º Chamada 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
72º ao 100º (classificação geral) 
 
Dia 18/02/2016 -14 horas 
 
Centro de Capacitação – 2º andar 
 
 

 
 
 

 
  2ª chamada 
 

PROFESSOR I – 201 ao 350 (classifica geral) 
                            101 ao 130 (classificação 
afrodescendente) 

 
  Dia 19/02/2016 – às 9 horas 
 

CMEJA Prof. Dr. André Franco Montoro - Auditório 
Charlie Chaplin 
 

 
 

Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 28, de 06 de 
outubro de 2015, os candidatos deverão apresentar no ato 
da escolha, fotocópias e originais  dos  seguintes 
documentos: 
- Cédula de identidade (R.G.) 
- C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 
- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 

O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 

 
 
 
 

Prof. Djalma Henrique Paes 
Diretor de Apoio Administrativo 

    
 
 

Prof. Dr. José Renato Polli       
Secretário Municipal de Educação 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO Nº 024/2016 
DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
prontos, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

ANDRES MARCHIE 3.312-0/2016-1 
ELCIO GENNARI 3.206-4/2016-1 
INTERCEMENT BRASIL S.A. 26.056-8/2015-1 
  

12 de Fevereiro de 2016 
DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 025/2016 
DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob 
pena de arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

LEANDRO RUY 28.629-0/2015-1 
GERONAL DO BRASIL PARTICIPAÇOES 
LTDA 18.553-1/2012-1 

 
12 de Fevereiro de 2016 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 03/2016 
O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais........... 

 FAZ SABER que no próximo dia 28/03/2016, das 08 
às 20 horas, será realizada a Plenária de Eleição do Conselho 
Gestor do Centro de Atenção Psicossocial para Infância e 
Adolescência - CAPS I, sito a Rua Comandante Videlmo 
Munhoz, 345 - Anhangabaú - Jundiaí-SP. 

Vagas em aberto: 
USUÁRIOS: 
02 Titulares 
02 Suplentes 
TRABALHADORES: 
01 Titular 
01 Suplente 
ADMINISTRAÇÃO: 
01 Titular 
01 Suplente 
 
As inscrições poderão ser feitas no próprio local, até às 08 horas 
do dia da eleição e estão limitadas a usuários do serviço. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município de Jundiaí. 

Conselho Municipal de Saúde, 10 de fevereiro de 2016. 
DR. LUIS CARLOS CASARIN 

Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS 

Edital n.º 007 de 4 de fevereiro 2016 
O Gerente do CVCZ – Centro de Vigilância e Controle de 
Zoonoses da Prefeitura do Município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que de acordo com o Código Sanitário do Estado 
de São Paulo, Lei n° 10.083/1998, fica deliberado pelo 
encerramento e arquivamento do seguinte processo: 

N° 34.355-4/2015-1 
Interessado: Liga Jundiaiense das Escolas de Samba 
Endereço: Rua Barão de Jundiaí, n º 868 –  Centro - Jundiaí - 
SP  
CPF: 61.703.187/0001-84 

Dr. Carlos Hitoshi Ozahata 
Autoridade Sanitária - UVZ/SMS/PMJ 

Gerente da UVZ 
CRMV: 4.630 – Cód. PMJ: 1087501 

  
Edital n.º 008 de 05 de fevereiro 2016 

O Gerente do UVZ – Unidade de Vigilância de Zoonoses da 
Prefeitura do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que de acordo com o Código Sanitário do Estado 
de São Paulo, Lei n° 10.083/1998, fica INDEFERIDO o seguinte 
processo: 

N° 11.018-5/2015-1 
Interessado: André Luis da Silva. 
Endereço: Rua João Carbonari Júnior, s/nº2  – Pq. Residencial 
Anchieta – Jundiaí - SP  
CPF: 102.736.478-06 
 

Dr. Carlos Hitoshi Ozahata 
Autoridade Sanitária - UVZ/SMS/PMJ 

Gerente do UVZ 
CRMV: 4.630 – Cód. PMJ: 1087501 

  
EDITAL Nº 09, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 

A GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 
FAZ SABER QUE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 122 INCISOS I E XIX DA LEI ESTADUAL N° 10.083 
DE 23/09/1998 – CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO LAVROU-SE, PARA O ESTABELECIMENTO ABAIXO 
IDENTIFICADO, O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE ADVERTÊNCIA, PELO MOTIVO, A SABER: TRANSFERIR 
E MODIFICAR INSTALAÇÕES COMPONENTES DO SERVIÇO 
FARMACÊUTICO SEM COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE 
SANITÁRIA COMPETENTE, INFRINGINDO OS SEGUINTES 
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 86, TÍTULO I, PARÁGRAFO 
1º DA LEI 10.083, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 E ARTIGO 

SECRETARIA DE SAÚDE
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18, INCISO II, DA PORTARIA CVS Nº 04 DE 21 DE MARÇO DE 
2011 E SUAS RETIFICAÇÕES. 
 
HOSPITAL SANTA ELISA 
CNPJ: 050.964.097/0001-20 
RUA SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, N° 70. 
CENTRO – JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.201-838. 
PROCESSO N° 30.651-1/2015-1 
 

Leila Cardoso Serpa 
Enfermeira – COREN-SP 

Gerente/Vigilância Sanitária 
SMS – Jundiaí 

 
EDITAL Nº  10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016 

A GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 
FAZ SABER QUE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 122 INCISOS I E XIX DA LEI ESTADUAL N° 10.083 
DE 23/09/1998 – CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO LAVROU-SE, PARA O ESTABELECIMENTO ABAIXO 
IDENTIFICADO, O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE ADVERTÊNCIA, PELO MOTIVO, A SABER: EXPOR A 
VENDA PRODUTO, CUJO PRAZO DE VALIDADE 
ENCONTRAVA-SE EXPIRADO, INFRINGINDO OS 
SEGUINTES DISPOSITIVOS LEGAIS: INCISO III, DO ARTIGO 
67 DA LEI Nº 6360 DE 23 DE SETEMBRO DE 1976, 
COMBINADO COM O ARTIGO 39 DA LEI 10.083, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1998. 

FARMÁCIA SALLUS LTDA EPP 
CNPJ: 053.680.096/0001-42 
RUA ZACHARIAS DE GÓES, N° 347. 
CENTRO – JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.201-800. 
PROCESSO N° 34.700-1/2015-1 
 

Leila Cardoso Serpa 
Enfermeira – COREN-SP 

Gerente/Vigilância Sanitária 
SMS – Jundiaí 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS 
Resolução nº. 02, de 03 de fevereiro de 2016. 

“Dispõe sobre aprovações e decisões diversas, abaixo 
discriminadas” 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí, com 
base em suas atribuições conferidas pela Lei nº 7.785, de 02 
de dezembro de 2011, Lei nº 6.117, de 12 de setembro de 
2003 e Lei nº 5.322/99, de 11 de novembro de 1999, e, de 
acordo com seu Regimento Interno, promulgado através do 
Decreto nº 19.474, de 22 de janeiro de 2004, em sua 143ª 
reunião ordinária, realizada no dia 03 de fevereiro de 2016,   

RESOLVE: 
 Aprovar o repasse de 10% ao Hospital de Caridade 
São Vicente de Paulo, conforme § 1º da Cláusula Primeira do 
Convênio 33/2014, referente ao mês de dezembro de 2016. 

 
 Indicar para compor o Conselho Gestor do Hospital 
Universitário os conselheiros Sebastião Manoel dos Santos, 
titular e Antonio Carlos Foes, suplente, como representantes 
usuários do Conselho Municipal de Saúde.  

 
DR. LUIS CARLOS CASARIN 

Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS 
 
Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual 
CVS-04 de 21 de março de 2011, e considerando a 
transferência dos dados dos   Cadastros inseridos no 
Sistema de Vigilância Sanitária (SIVISA VB) para o Sistema 
SIVISA WEB torna público o que segue: 
 
 
Razão Social: REIS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 07.711.912/0001-10 
Nº CEVS Anterior: 352590401-477-000045-1-0 
Nº CEVS Novo:     352590401-477-000022-1-6 
 
Razão Social: FARMACIA WA LTDA. 
CNPJ: 03.440.304/0001-68 
Nº CEVS Anterior: 352590401-477-000076-1-7 
Nº CEVS Novo:     352590401-477-000016-1-9 
 

Razão Social: OTICA VILA ARENS LTDA - ME 
CNPJ: 45.810.538/0001-08 
Nº CEVS Anterior:  352590401-477-000132-1-8 
Nº CEVS Novo:      352590401-477-000026-1-5 
 
Razão Social: MAXI OTICA ESPECIALIZADA LTDA EPP 
CNPJ: 07.242.413/0001-21 
Nº CEVS Anterior: 3525090401-477-000066-1-0 
Nº CEVS Novo:     3525090401-477-000027-1-2 
 
Razão Social: FARMAVIDA ANCHIETA LTDA 
CNPJ: 67.220.822/0002-30 
Nº CEVS Anterior: 352590401-477-000023-1-3 
Nº CEVS Novo:     352590401-477-000012-1-0 
 
Razão Social: Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio 
de Produtos para Saúde LTDA. 
CNPJ: 54.516.661/0036-23. 
Nº CEVS Anterior: 352590401-464-000008-1-7. 
Nº CEVS Novo: 352590401-464-000002-1-3. 
 
Razão Social: Atlas Logística LTDA. 
CNPJ: 00.493.606/0003-78. 
Nº CEVS Anterior: 352590401-521-000157-1-7. 
Nº CEVS Novo: 352590401-521-000228-1-0. 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ: 61.585.865/0523-80 
Nº CEVS Anterior: 352590401-477-000409-1-6 
Nº CEVS Novo: 352590401-477-000028-1-0 
 
Razão Social: PICOLÉ ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA - ME 
CNPJ: 01.075.356/0001-57 
Nº CEVS Anterior:  352590401-851-001933-2-1 
Nº CEVS Novo:      352590401-851-001392-2-0 
 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
CNPJ: 50.974.732/0004-01 
Nº CEVS Anterior:  352590401-477-000386-1-0 
Nº CEVS Novo:      352590401-477-000029-1-7 
 
Razão Social: DROGARIA MORENO LTDA EPP 
CNPJ: 68.951.037/0001-39 
Nº CEVS Anterior:  352590401-477-000466-1-2 
Nº CEVS Novo:      352590401-477-000030-1-8 
 
Razão Social: DROGARIA F.C. FARMA LTDA – EPP 
CNPJ: 11.509.212/0001-15 
Nº CEVS Anterior:  352590401-477-000287-1-1 
Nº CEVS Novo:      352590401-477-000031-1-5 
 
Razão Social: MARIA LUCIANA MOLINA 
CNPJ: 218.735.768-62 
Nº CEVS Anterior:  352590401-863-800548-1-1 
Nº CEVS Novo:  352590401-863-000146-1-3     
Razão Social: SEMEAR INSTITUTO DE PSICOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO  HUMANO LTDA.ME 
CNPJ: 18235504/0001-56 
Nº CEVS Anterior:  352590401-865-000608-1-0 
Nº CEVS Novo:  352590401-865-000005-1-5     
 
Razão Social: ESPAÇO MEDICO LTDA 
CNPJ: 18589056/0001-99 
Nº CEVS Anterior:  352590401-863-800563-1-8 
Nº CEVS Novo:    352590401-863-000148-1-8   
 
Razão Social: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA 
BIOLOGICO LTDA. 
CNPJ: 51.865.434/0003-57 
Nº CEVS Anterior:  352590401-869-000117-1-1 
Nº CEVS Novo:    352590401-869-000001-1-6   
 
Razão Social: INSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE 
CNPJ: 50958859/0001-86 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000083-1-1 
Nº CEVS Novo:    352590401-861-000002-1-3   
 
Razão Social: LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA 
CNPJ: CPF 09683075827 
Nº CEVS Anterior:  352590401-863-800221-1-1 
Nº CEVS Novo:    352590401-863-000106-1-8   
 
Razão Social: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
ANCHIETA LTDA 
CNPJ: 518643530001-70 
Nº CEVS Anterior:  352590401-864-000003-1-0 
Nº CEVS Novo:     352590401-851-000002-1-3 

 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLINICA 
BIOLÓGICO LTDA 
CNPJ: 051865434001-95 
Nº CEVS Anterior:  352590401-864-000215-1-2 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000016-1-9 
 
Razão Social: PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES 
PLASTICOS LTDA 
CNPJ: 0509355760001-19 
Nº CEVS Anterior: 352590401-863-800323-1-1  
Nº CEVS Novo:     352590401-863-000159-1-1 
 
Razão Social: ADRIANA CHECHINATO RAPHAEL MARCHI 
CNPJ: 06842621852 
Nº CEVS Anterior:  352590401-865-000609-1-7 
Nº CEVS Novo:      352590401-865-000004-1-8 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior: 352590401-864-000236-1-2  
Nº CEVS Novo:     352590401-864-000017-1-6 
    
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000028-1-0 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000018-1-3 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-864-000295-1-3 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000019-1-0 
   
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000033-1-0 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000021-1-9 
    
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000035-1-4 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000022-1-6 
 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000031-1-5 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000023-1-3 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000032-1-2 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000024-1-0 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000034-1-7 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000025-1-8 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000094-1-5 
Nº CEVS Novo:      352590401-864-000026-1-5 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ: 446498120016-14 
Nº CEVS Anterior:  352590401-861-000080-1-0 
Nº CEVS Novo:      352590401-861-000003-1-0 
  
Razão Social: DIONILDO MENINI 
CNPJ: 134008868-15 
Nº CEVS Anterior:  352590401-863-800244-1-6 
Nº CEVS Novo:      352590401-863-000121-1-4 
 
Razão Social: DIONILDO MENINI 
CNPJ: 134008868-15 
Nº CEVS Anterior:  352590401-863-800245-1-3 
Nº CEVS Novo:      352590401-863-000122-1-1 
************************************************************************ 

A Responsável pela Vigilância Sanitária defere as alterações 
dos Números das CEVS acima. 

JUNDIAÍ, sexta - feira, 29 de janeiro de 2016. 
 

                                        Leila C. Serpa    
Diretoria de Vigilância em Saúde 

Gerente - Vigilância Sanitária  
SMS/PMJ   
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02132/2015

EM TRAMITAÇÃO       04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02129/2015

INDEFERIDO          04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02230/2015 02136/2015

02133/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            04/01/2016Data:

02245/2015 02243/2015

INDEFERIDO          04/01/2016Data:

02244/2015 02232/2015

02231/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02246/2015

EM TRAMITAÇÃO       04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02265/2015 02264/2015

INDEFERIDO          04/01/2016Data:

(1ª reunião)

02267/2015 02263/2015

02262/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            11/01/2016Data:

02229/2015

INDEFERIDO          11/01/2016Data:

02235/2015 02234/2015

02233/2015 02036/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            11/01/2016Data:

(1ª reunião)

02247/2015

EM TRAMITAÇÃO       11/01/2016Data:

(1ª reunião)

02236/2015

INDEFERIDO          11/01/2016Data:

(1ª reunião)

02249/2015 02248/2015

02237/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            11/01/2016Data:

02268/2015 02251/2015

EM TRAMITAÇÃO       11/01/2016Data:

02270/2015 02269/2015

INDEFERIDO          11/01/2016Data:

02250/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

INDEFERIDO          18/01/2016Data:

(1ª reunião)

02241/2015 02240/2015

02239/2015 02238/2015

02228/2015 02130/2015

02078/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

EM TRAMITAÇÃO       18/01/2016Data:

02260/2015 02259/2015

INDEFERIDO          18/01/2016Data:

02261/2015 02258/2015

02257/2015 02256/2015

02242/2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/01/2016Data:

(1ª reunião)

02274/2015

EM TRAMITAÇÃO       18/01/2016Data:

(1ª reunião)

02272/2015 02271/2015

02266/2015

INDEFERIDO          18/01/2016Data:

(1ª reunião)

02275/2015 02273/2015
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
 

Processo nº 0217-4/2016 
 
I - OBJETO: Contratação da empresa CIVILMONT 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E MONTAGENS LTDA, 
prestação de serviços de demolições em submoradias em 
assentamentos precários (Favelas e Loteamentos Irregulares de 
Interesse Social) no Bairro Jardim Novo Horizonte. 
 
II - FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso  IV e Artigo 26, da lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
III - VALOR GLOBAL: R$ 65.005,06 
 
IV – JUSTIFICATIVA: A contratação emergencial da empresa 
CIVILMONT CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E 
MONTAGENS LTDA se faz necessária, dada a inadiabilidade 
de agendamento das demolições das moradias, para evitar o 
risco de novas ocupações. Considera-se, ainda, a manifestação 
da CAIXA de que não será permitida a retenção das chaves, 
assim como foi realizada na entrega dos Residenciais Tupi e 
Videiras; 
 
Justifica-se o preço por ofertar o menor valor e estar compatível 
com o de mercado. 
  

ANA CÉLIA RODRIGUES INACIO 
Diretora de Habitação 

 
Ratifico o Extrato de Justificativa apresentado nos 

autos do protocolado em epígrafe. 
Pulique-se. 

 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
  

Processo nº 0216-6/2016 
 
I - OBJETO: Contratação da empresa MOISES TOLENTINO DA 
SILVA TRANSPORTES - ME, prestação serviços de transporte 
de móveis, pertences e pessoas de famílias que residem em 
locais de responsabilidade da FUMAS. 
 
II - FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso  IV e Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
III - VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 
 
IV – JUSTIFICATIVA: A contratação emergencial da empresa 
MOISES TOLENTINO DA SILVA TRANSPORTES - ME se faz 
necessária, dada a inadiabilidade de agendamento e controle 
das mudanças dos beneficiários do empreendimento, bem como 
das demolições das moradias, para evitar o risco de novas 
ocupações. Considera-se, ainda, a manifestação da CAIXA de 
que não será permitida a retenção das chaves, assim como foi 
realizada na entrega dos Residenciais Tupi e Videiras; 
 
Justifica-se o preço por ofertar o menor valor e estar compatível 
com o de mercado. 
  

ANA CÉLIA RODRIGUES INACIO 
Diretora de Habitação 

 
Ratifico o Extrato de Justificativa apresentado nos 

autos do protocolado em epígrafe. 
Pulique-se. 

 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
  

Processo nº 0207-5/2016 
 
I - OBJETO: Contratação da empresa ETHICS SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, para prestação de serviços 
de vigilância no Empreendimento Jardim Novo Horizonte. 
 
II - FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso  IV e Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
III - VALOR GLOBAL: R$ 28.936,80 
 
IV – JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa ETHICS 
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, encontra 

amparo na negativa da CAIXA em permitir a retenção das 
chaves das unidades habitacionais do Empreendimento Jardim 
Novo Horizonte, previstas para a entrega em 03/02/2016, o que 
resultou em ausência de tempo hábil para organizar o controle 
da mudança dos beneficiários e a segurança do patrimônio e 
bens tanto dos beneficiários quanto da própria Administração; 
 
Justifica-se o preço por ofertar o menor valor e estar  compatível 
com o de mercado. 
 

TATIANA REIS PIMENTA 
Coordenadora da Política Habitacional 

 
Ratifico o Extrato de Justificativa apresentado nos 

autos do protocolado em epígrafe. 
Pulique-se. 

 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  

DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 
 
Processo n° 03.132-4/15  –   Fornecimento  de materiais elétricos 
.  
 
Face ao que consta dos autos, homologo o  objeto do Pregão 
eletrônico n.º 14/2015,  às empresas: 
  
- BRX COMÉRCIO DE POSTES EIRELI – EPP                      R$ 
12.201,00; 
- INOVAÇÃO RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA – EPP             R$   
3.240,84; 
-   DI BLASIO & CIA. LTDA.  -    R$   987,00; 
-  PAN AMERICANA COMERCIO E DISTR. DE ALIMENTOS  
EPP – R$ 6.930,00. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 
                                  Superintendente    
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
de 05 de fevereiro de 2016 
 
Pregão Eletrônico nº 14/15 – Fornecimento de materiais 
elétricos. 
 
Processo nº  03.132-4/15 
 
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, RESOLVEMOS: 
 
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas: 
 
- BRX COMERCIO DE POSTES EIRELI - EPP, itens:  03 e  08, 
- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA – EP,  itens:  
01; 07; 09; 10 e  11, 
- PAN  AMERICANA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS – EPP, itens 04 e 06;  
- DI BLASIO & CIA. LTDA – itens  02 e 05,  por apresentarem os 
menores preços e atenderem às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de Habilitação. 
 

MARIETTE BERTASSO MAZARO 
Pregoeira 

 
ATO NORMATIVO nº 16, de 10 de FEVEREIRO de 2016. 

 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta no procedimento FUMAS sob nº 1006-7/2013; 
 
Art. 1º - EXONERA, a pedido, a partir de 03/02/2016, o servidor 
Sr. DOUGLAS DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR 
MUNICIPAL V – símbolo “CC-05”, de provimento em comissão, 
junto à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, nomeado 
através do Ato Normativo nº 71, de  13 de junho de 2013, 
publicado na Imprensa Oficial do Município em 14 de Junho de 
2013. 
 
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data da 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 

ATO NORMATIVO nº 17, de 10 de FEVEREIRO de 2.016. 
 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS,  Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta nos autos do Processo FUMAS nº 269-5/2016: 
 
Art. 1º - NOMEIA o Sr. EDILSON GOMES, portador do RG nº 
18.132.288-2 SSP/SP, para exercer o cargo de ASSESSOR 
MUNICIPAL V – símbolo “CC-05”, de provimento em comissão, 
junto à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS,  nos 
termos do Anexo II da Lei Municipal nº 7.828, de 29 de março 
de 2012, alterado pelas Leis Municipais nºs 8.261, de 16 de julho 
de 2014 e 8.571, de 28 de Dezembro de 2015. 
 
Art. 2º - Este ato normativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 49, de 04 de FEVEREIRO de 2016. 
 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
5.440, de 13 de abril 2000, em face do Processo Administrativo 
nº 229-9/2016. 
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 
1º, combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de 
dezembro de 1971, fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação deste, para a remoção dos restos 
mortais (adultos e crianças) das sepulturas do Cemitério Nossa 
Senhora do Montenegro, abaixo relacionadas, sob pena de 
transferência dos mesmos para o ossuário geral ou 
encaminhados para cremação. 
 

DATA PLACA NOME COLUMBÁRIO 

02/01/2013 43057 José Aparecido 
Braganhola B281 

03/01/2013  43060 José Jorge Filho B283 

04/01/2013 43066 Adelaide Pereira 
de Freitas Ramos  B283 

04/01/2013 43067 Paulino Biliato A03 

04/01/2013 43068 Kleber Renato 
Mendes de Lima A02 

04/01/2013 43070 Lea Berbel E07 

06/01/2013 43074 Sandro Alves de 
Mendes A04 

06/01/2013 43076 Mario Sérgio 
Lemes A05 

06/01/2013 43077 Geralda da Silva 
Santos A06 

08/01/2013 43083 José Ednaldo 
Pereira Silva A09 

08/01/2013 43086 Waldemar Ferreira 
da Silva A10 

09/01/2013 43088 Helena Maria 
Oliveira A12 

09/01/2013 43089 Humberto de 
Oliveira Fernandes A14 

10/01/2013 43091 Alessandro 
Camara Fontes A16 

12/01/2013 43094 Fábio José da 
Silva A27 

17/01/2013 43104 Regis Luiz 
Almeida Ribeiro A17 

18/01/2013 43106 Luiz Inácio da 
Costa A30 

18/01/2013 43107 Desconhecido A36 
18/01/2013 43108 Elvira Benedito A39 

19/01/2013 43110 Ana Rosa 
Borscheit A42 

19/01/2013 43111 Elisabete Simone 
Areia  A44 

20/01/2013 43112 Ivo Silvestre da 
Silva A48 

21/01/2013 43116 
Benedito 
Martiniano da 
Silva 

A59 

20/01/2013 43117 Antonio Agnaldo 
da Silva A52 

21/01/2013 43118 Maria José 
Barbosa  A69 
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22/01/2013 43119 Edmilson Dias de 
Miranda A74 

23/01/2013 43120 Maria Antonia de 
Lima A77 

24/01/2013 43123 José Roberto 
Marques da Silva A81 

25/01/2013 43124 Fabiano Macário 
dos Santos A82 

26/01/2013 43128 Manoel Rodrigues 
dos Santos A87 

30/01/2013 43134 Desconhecido D216 

02/01/2014 44214 Miguel Henrique 
Caetano de Souza E308 

03/01/2014 44218 NM de Priscila 
Rodrigues E309 

05/01/2014 44224 
NM de Evelyn 
Patrícia Shimizu 
da Silva 

E310 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 

 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS – CATEGORIA II 
EDITAL FMJ-30/2015 

PROC. 256/15 
 
O candidato VINICIUS HENRIQUE RIBEIRO PAES, RG nº 
42.616.015-0 SSP/SP, apresentou nova documentação 
referente às exigências do Edital FMJ-30/2015. Analisada a 
documentação foi constatado que atende os requisitos 
constantes do referido Edital, para preencher o cargo de 
Agente de Serviços Operacionais - Categoria II. Por essa 
razão, a Comissão encarregada do concurso lavra o presente 
termo para declarar apto o candidato ao referido cargo. 
 

Jundiaí, 04 de fevereiro de 2016. 
 

Pedro Rafael de Oliveira Teresa Ivone Bianchini 
Analista de Recursos 

Humanos 
Analista Acadêmico 

 
José Carlos Tresmondi 

Gerente de Administração 
 

 
EDITAL FMJ- 002/2016 

CONCURSO PARA R-3 DE CIRURGIA GERAL – 2016 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os termos do Edital FMJ- 002/2016, de 
18/1/2016 e o resultado da seleção encaminhada pelo 
Departamento de Cirurgia em 05/2/2016; 
 
1. TORNA PÚBLICO o resultado do concurso de Residentes 
(R-3) do PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA em CIRURGIA 
GERAL, abaixo relacionado, para atuação junto ao 
Departamento de Cirurgia no Hospital São Vicente de Paulo, 
no Hospital Universitário, no Ambulatório de Especialidades e 
demais Serviços de Cirurgia desta Faculdade existentes ou que 
vierem a ser implantados: 
Clas. Nome Prova 

Teórica Currículo Pontuação 
Final 

1º RENÊ ANDRÉ 
SACILOTTO 8,75 10,00 8,88 

2º  CAROLINE 
GOMES DE 
ALMEIDA ROCHA 

7,80 10,00 8,02 

3º  RENATO 
AGUERA OLIVER 7,45 10,00 7,71 

2. Ficam CONVOCADOS os candidatos acima, aprovados e 
classificados em 1o e 2º lugares para preencherem as 2 (duas) 
vagas de R-3 do Programa de Residência Médica em 
CIRURGIA GERAL desta Faculdade, cuja bolsa será paga pelo 
Hospital São Vicente de Paulo. O prazo de matrícula será até o 
dia 15/2/2016, mediante apresentação da documentação 
exigida no item 5.1. do Edital FMJ- 002/2016, de 18/1/2016, 
junto à Comissão de Residência Médica (COREME), no prédio 
sede da Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250 – Vila Arens 
– Jundiaí – SP, no horário das 9:00h às 11:30h e das 14:00h às 
16:30h. 

3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí e afixe-se no local de costume da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias 
do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (05/2/2016).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

CURSO DE MEDICINA 
 

VESTIBULAR/2016 – 3ª CHAMADA – DE ACORDO COM O 
EDITAL FMJ-003/2016 

 
- 38 (trinta e oito) candidatos (até a 230ª classificação). 
- MATRÍCULA: 11 e 12 de fevereiro de 2016. 
- HORÁRIO: das 09 as 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 
(uma) cópia autenticada; 

 

6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 
(duas) cópias autenticadas; 
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia; 
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis). 
- TAXA: R$ 10.220,00 (dez mil, duzentos e vinte reais). 
 
NOME RG. 
Ana Beatriz Charantola Beloni 45.947.316-5-SP. 
Augusto Duarte Romera 42.073.502-1-SP. 
Barbara Maciel Ferreira da Silva 54.901.952-2-SP. 
Bruno de Arruda Padoveze 48.650.685-X-SP. 
Caio Trevelin Sambo 39.674.109-5-SP. 
Carolina Ribeiro Guarieiro 37.875.996-6-SP. 
Carolina Villalba Moya Rodrigues 38.692.104-0-SP. 
Daniela de Queiroz Santana 49.223.866-2-SP. 
Danillo Ragonha Freschi 50.268.145-7-SP. 
Dante Alexandre Vagnotti Filho 35.827.513-1-SP. 
Fabio Taylor Bolsoni 50.237.865-7-SP. 
Felipe Fernandes Cabral Pais Ferraz 42.253.264-2-SP. 
Giovana Escribano da Costa 37.402.418-2-SP. 
Gustavo Silva Sampaio   001809462-MS. 
Herbert Moreira Martinez 49.527.486-0-SP. 
Isabella Alves Furlan 36.949.163-4-SP. 
Isabella Romano Elias      61.40.050-SP. 
João Pedro Salgueiro Bove 37.376.689-0-SP. 
Lais Silveira Baiochi 39.426.897-0-SP. 
Larissa Gonçalves Brabo 50.879.040-2-SP. 
Larissa Luhi Lin 46.715.299-8-SP. 
Leticia Dognani Crespo 54.075.748-2-SP. 
Lorena Nasraui Cardoso Souza 45.139.334-X-SP. 
Luisa Bicudo Barchi 39.364.600-2-SP. 
Marcos Vinicios de Souza Montanheiro 40.070.751-2-SP. 
Mariana Fernandes Lucena Vazcurado 38.443.436-8-SP. 
Marina Ferreira Nielsen 35.928.113-8-SP. 
Nathalia Nogueira Pantarotto 50.561.312-8-SP. 
Raquel Spindola Samartini 34.839.876-1-SP. 
Renan Akaishi 36.379.747-6-SP. 
Roberta Maziviero de Oliveira 40.077.597-9-SP. 
Rodrigo Lima de Meo Martins 38.231.668-X-SP. 
Sofia Hioki Santos 50.374.707-5-SP. 
Stefano Rossatto Accarini 45.850.191-8-SP. 
Thais Henriques Abud 44.288.271-3-SP 
Vinicius Carneiro Vilas Boas 37.669.192-X-SP. 
Vitoria Fazion Novais 42.690.974-4-SP. 
Viviane Perin 44.864.331-5-SP. 

 
Jundiaí, 10 de fevereiro de 2016. 

 
Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor 
 
 

PORTARIA FMJ- 017/2016, de 11/2/2016 
 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na 
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital 
FMJ- 04/2016, de 02/2/2016, Processo nº 07/2016; 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 01/2016, 
referente a aquisição de materiais de limpeza e higienização 
para uso da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo auxiliado 
pela Equipe composta dos seguintes membros: TERESA 
IVONE BIANCHINI, JOSÉ CARLOS TRESMONDI e RÉGIS 
MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte técnico 
CASSIANO GAINO. 
 Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos onze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis (11/2/2016).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos onze dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezesseis (11/2/2016).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 

Extrato de Contrato 
Pregão Presencial nº 0036/2015 

 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: 3M DO BRASIL LTDA. 
Contrato nº 002/2016, assinado em 27/01/2016, Processo DAE 
nº 1707/2015. 
Objeto: Aquisição de películas em várias cores para uso na 
SIN. 
Valor: R$ 111.700,00 
Classificação dos recursos: 8.6.1.21 – Seção de Sinalização 
(SIN). 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Concorrência Pública 04/15 

Homologação 
 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na 
Concorrência Pública nº 0004/2015, para Contratação de 
empresa especializada na administração, gerenciamento e 
fornecimento de documentos de legitimação tipo cartões 
alimentação rígidos, (eletrônicos, com chip de identificação 
e/ou tarja magnética ou outros provenientes de tecnologia “on 
line” ou equivalente) , foi proferida a seguinte decisão pelo 
Diretor Presidente em 27/01/2016: “Homologo a adjudicação 
da presente licitação à empresa SINDPLUS 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE 
CADASTRO E COBRANÇA LTDA - EPP pelo valor total de R$ 
-26,45”. 

 
Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 

Diretor Administrativo 
 

Extrato de Contrato 
Convite nº 0043/2015 

 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: BM MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LOCAÇÕES 
GERAIS EIRELI EPP. 
Contrato nº 005/2016, assinado em 05/02/2016, Processo DAE 
nº 2.116/2015. 
Objeto: Serviço de montagem e locação de estruturas 
metálicas. 
Prazo: 5 meses. 
Valor: R$ 78.505,50 
Classificação dos recursos: 8.6.2.01 – Diretoria de Manutenção 
– (DMA). 

 
Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 

Diretor Administrativo 
 

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO da DAE S/A – Água e Esgoto, no uso de 
suas atribuições legais e face ao que consta no processo 
administrativo DAE nº 2165-5/2015,   
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
designada através da Portaria DAE nº 065 de 03/12/2015, por 
mais 30 dias, conforme solicitado às folhas 47 dos autos.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DAE
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ATO NORMATIVO  Nº 002/2016 
De  05 de fevereiro de 2016 

 
                                 O Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos, Diretor em 
exercício da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, usando de 
suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei 4.320/64 e  
art.4º, § 1º,  Lei Municipal nº 8.563 de 16 de dezembro de 2015,            

 
                 CONSIDERANDO a necessidade de Remanejamento de 
Dotações para cobertura e cumprimento das Despesas com Sentenças 
Judiciais  da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí; 
                 CONSIDERANDO que tais despesas se mostram 
imprescindíveis de  realização para garantir o desenvolvimento das 
atividades administrativas,docentes e discentes; 
                   
RESOLVE: 

 
ART. 1º – Fica aberto na ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA DE JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte  mil reais) destinado a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
364.0160.8521– Manutenção da Gestão Administrativo  
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais.....................................R$20.000,00 
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração Indireta 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................R$ 20.000,00 

 
ART. 2º -   A cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º  será 
suportada  pela  Anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 
364.0160.8521 Manutenção da Gestão Administrativo 
3.3.90.00.00 –  Outras Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terc. Pes. Jurídica ...R$20.000,00 
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração Indireta 
 
TOTAL DA ANULAÇÃO...............................................R$ 20.000,00 
 
Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos 
Diretor 

 
Publicado e Registrado na Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. 

 
Ricardo Alves Manacero 

Analista de Gestão 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Termo de Prorrogação IV 
 
CONTRATO – 002/2012 
 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e 
monitoramento de sistemas de alarme 24 horas para as 
dependências da Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí 
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí 
CONTRATADO: L. G. M. ALARMES E MONITORAMENTO 
LTDA - EPP 
ASSINATURA: 05.02.2016 
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93 art. 57, inciso II. 
VALOR TOTAL: R$ 3.640,44 (Três mil Seiscentos e Quarenta 
Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

 
Jundiaí, 05 de fevereiro 2016. 

Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos 
Diretor 

 
EDITAL Nº 005/2016 

De 05 de fevereiro de 2016 
 
PROF. DR. PEDRO ROCHA LEMOS,  Diretor  da Escola  
Superior   de  Educação Física  de  Jundiaí,    no  uso de 
suas atribuições legais..............................................................
............ 
               CONSIDERANDO, grade curricular semestral dos 
Cursos de Licenciatura e de Bacharelado, aprovada no 
Conselho Estadual de Educação; 
  
              CONSIDERANDO que consulta realizada entre os 
docentes da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí 

para ministrarem as disciplinas Política e Gestão da 
Educação Brasileira e Recreação e Lazer, concluiu que os 
mesmos já assumiram outras disciplinas nos limites de suas 
jornadas;  
 
              CONSIDERANDO a impossibilidade de suprimento 
por Docente da Autarquia, o que ocasionará a interrupção na 
prestação de serviços educacionais, com comprometimento 
da carga horária aprovada pelo Conselho Estadual de 
Educação; 
 
               CONSIDERANDO a situação emergencial em não 
se permitir prejuízo aos alunos da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, bem como a inexistência de 
concurso público em andamento para estas 
disciplinas;                  
                         
              CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 X, da 
Constituição Federal e Artigo 115, X da Constituição do 
Estado de São Paulo; bem como o disposto na Lei Municipal 
nº 3939, de 29 de maio de 1992 e suas alterações e diante 
do resultado da pré-seleção, processo nº 03993/2015; 
                    
              RESOLVE contratar a Professora DÉBORA ALICE 
MACHADO DA SILVA, R.G. 27.370.147-2, por tempo 
determinado de 05 (cinco) meses, a partir de 05.02.2016, na 
função de professor especializado.  
 
              Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 

PROF. Dr. PEDRO ROCHA LEMOS 
-Diretor- 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria da Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí, aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e 
dezesseis. 
             

Augusta Cristina Félix  
-Secretária- 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 039, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial 
encarregada da fiscalização do concurso público para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nos 
termos do Processo nº 25.742-
4/2015....................................................................... 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer no Ambulatório Médico, 
sito à Av. da Liberdade, s/nº - térreo - Paço Municipal, nos dias 
e horários abaixo, munidos de laudos médicos e exames 
complementares, a fim de realizar a perícia médica, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994 
e suas alterações. 

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento nos 
dias e horários abaixo estipulados implica na exclusão dos 
candidatos da Lista Especial (portadores de deficiência), 
configurando somente na Lista Geral. 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
DIA 19/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 253 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Nome do Candidato Inscr. 
CARLOS ALBERTO LEDRA 022832 
DIEGO SANTANA DA SILVA 023479 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

LEONARD SARDINHA CABRAL 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dez dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 040, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial 
encarregada da fiscalização do concurso público para 
os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, BIOLOGISTA 
(MEIO AMBIENTE), FARMACÊUTICO, 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, 
PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL e 
ENFERMEIRO (UBS) nos termos dos Processos nºs 
25.734-1/2015, 25.743-2/2015, 25.744-0/2015, 
25.750-7/2015, 25.756-4/2015, 25.758-0/2015, 
25.760-6/2015 e 25.791-1/2015................................... 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer no Ambulatório Médico, 
sito à Av. da Liberdade, s/nº - térreo - Paço Municipal, nos dias 
e horários abaixo, munidos de laudos médicos e exames 
complementares, a fim de realizar a perícia médica, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994 
e suas alterações. 

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento nos 
dias e horários abaixo estipulados implica na exclusão dos 
candidatos da Lista Especial (portadores de deficiência), 
configurando somente na Lista Geral. 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
DIA 19/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 251-3- ENFERMEIRO (UBS) 

Nome do Candidato Inscr. 
DORA MILANS CARRAU 055049 

DIA 26/02/2016 – 8:30 HORAS 
Cargo 251-7 – PSICÓLOGO 

 
Nome do Candidato Inscr. 

ANA CAROLINA DE PINHO MANZI 053774 
LUCIMARA JORDANA ORTIZ 050135 

 
DIA 26/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 251-5 – FONOAUDIÓLOGO 
 

Nome do Candidato Inscr. 
MICHELE CRISTINA GALDINO 053956 

DIA 04/03/2016 – 8:30 HORAS 
Cargo 251-1 - ASSISTENTE SOCIAL 

 
Nome do Candidato Inscr. 

MARIA APARECIDA MENDES FERREIRA 054910 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

RITA DE CÁSSIA STRINGARI DE FRANCESCO 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dez dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
PORTARIA N.º 225, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Resolve conceder à servidora MARIA HELENA NETO AFONSO 
PEREIRA, Assistente de Administração, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 19 (dezenove) dias, a partir 
de 18 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N.º 226, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora KAREN REGINA MACHADO, do 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 10 de fevereiro de 
2016. 
 
PORTARIA N.º 227, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora EDILAINE MEDEIROS DOS 
SANTOS, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 228, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Designa ao servidor RENATO APARECIDO DE LIMA, para 
exercer em substituição a função de Chefe da Seção de 
Documentação e Arquivo, no Departamento Administrativo da 
Prefeitura, junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Gestao, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular 
REGINA CELIA RODRIGUES VILARINI, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 29 de fevereiro de 2016 a 19 de 
março de 2016. 
 
PORTARIA N.º 230, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora LUCELIA CARDOSO DE 
SANTANA, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 231, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora KEILA VANESSA DE ANDRADE, 
do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 10 de 
fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 232, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora ELLEN CIBELE DO PRADO 
MELO, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 233, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora NEUSA MARIA ALVES DA 
SILVA, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 039, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial 
encarregada da fiscalização do concurso público para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nos 
termos do Processo nº 25.742-
4/2015....................................................................... 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer no Ambulatório Médico, 
sito à Av. da Liberdade, s/nº - térreo - Paço Municipal, nos dias 
e horários abaixo, munidos de laudos médicos e exames 
complementares, a fim de realizar a perícia médica, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994 
e suas alterações. 

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento nos 
dias e horários abaixo estipulados implica na exclusão dos 
candidatos da Lista Especial (portadores de deficiência), 
configurando somente na Lista Geral. 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
DIA 19/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 253 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Nome do Candidato Inscr. 
CARLOS ALBERTO LEDRA 022832 
DIEGO SANTANA DA SILVA 023479 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

LEONARD SARDINHA CABRAL 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dez dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.º 040, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial 
encarregada da fiscalização do concurso público para 
os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, BIOLOGISTA 
(MEIO AMBIENTE), FARMACÊUTICO, 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, 
PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL e 
ENFERMEIRO (UBS) nos termos dos Processos nºs 
25.734-1/2015, 25.743-2/2015, 25.744-0/2015, 
25.750-7/2015, 25.756-4/2015, 25.758-0/2015, 
25.760-6/2015 e 25.791-1/2015................................... 

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer no Ambulatório Médico, 
sito à Av. da Liberdade, s/nº - térreo - Paço Municipal, nos dias 
e horários abaixo, munidos de laudos médicos e exames 
complementares, a fim de realizar a perícia médica, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994 
e suas alterações. 

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento nos 
dias e horários abaixo estipulados implica na exclusão dos 
candidatos da Lista Especial (portadores de deficiência), 
configurando somente na Lista Geral. 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
DIA 19/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 251-3- ENFERMEIRO (UBS) 

Nome do Candidato Inscr. 
DORA MILANS CARRAU 055049 

DIA 26/02/2016 – 8:30 HORAS 
Cargo 251-7 – PSICÓLOGO 

 
Nome do Candidato Inscr. 

ANA CAROLINA DE PINHO MANZI 053774 
LUCIMARA JORDANA ORTIZ 050135 

 
DIA 26/02/2016 – 8:30 HORAS 

Cargo 251-5 – FONOAUDIÓLOGO 
 

Nome do Candidato Inscr. 
MICHELE CRISTINA GALDINO 053956 

SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS
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DIA 04/03/2016 – 8:30 HORAS 
Cargo 251-1 - ASSISTENTE SOCIAL 

 
Nome do Candidato Inscr. 

MARIA APARECIDA MENDES FERREIRA 054910 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

RITA DE CÁSSIA STRINGARI DE FRANCESCO 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dez dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
PORTARIA N.º 225, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Resolve conceder à servidora MARIA HELENA NETO AFONSO 
PEREIRA, Assistente de Administração, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 19 (dezenove) dias, a partir 
de 18 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N.º 226, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora KAREN REGINA MACHADO, do 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 10 de fevereiro de 
2016. 
 
PORTARIA N.º 227, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora EDILAINE MEDEIROS DOS 
SANTOS, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 228, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Designa ao servidor RENATO APARECIDO DE LIMA, para 
exercer em substituição a função de Chefe da Seção de 
Documentação e Arquivo, no Departamento Administrativo da 
Prefeitura, junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Gestao, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular 
REGINA CELIA RODRIGUES VILARINI, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 29 de fevereiro de 2016 a 19 de 
março de 2016. 
 
PORTARIA N.º 230, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora LUCELIA CARDOSO DE 
SANTANA, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 231, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora KEILA VANESSA DE ANDRADE, 
do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 10 de 
fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 232, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora ELLEN CIBELE DO PRADO 
MELO, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 233, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, a servidora NEUSA MARIA ALVES DA 
SILVA, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2016. 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

Edital de convocação N º 1 - Eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal da A.M.G.C. 

Fundada em 29/10/2014 - CNPJ  nº  22.176.079/0001-49 
Reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 8.526, 

de 12/11/2015 
 
A Comissão Eleitoral, constituída pelos Srs. Osvaldo Roberto 
Paes, CPF nº 462.472.708-87, Presidente, e Dirceu José 
Busatto, CPF nº  037.511.638-91, Secretário, nomeada pelo 
Presidente da A.M.G.C., em cumprimento ao que dispõe o 
Artigo 32, § 1º, do Estatuto Social da Associação de 
Moradores da Grande Colônia – A.M.G.C., pelo presente  
Edital, CONVOCA  os Associados, que estejam em pleno gozo 
dos seus direitos estatutários, para as ELEIÇÕES da 
DIRETORIA EXECUTIVA e do CONSELHO FISCAL da 
A.M.G.C., com mandato de 01/05/2016 a 30/04/2018, que 
serão realizadas no dia ( 27 ) de abril de 2016 (quarta - feira), 
das 17:00hs às 20:00 hs.  na sede provisória da Associação, à 
Rua Dr. Antenor Soares Gandra nº 1050, no bairro da Colônia, 
Jundiaí/SP, por votação direta em escrutínio secreto  ou por 
aclamação, no caso de chapa única.  A inscrição das chapas 
candidatas deverá ocorrer na sede da Associação (endereço 
acima citado) até o dia 12 de abril de 2016, das 09:00 às 12:00 
hs.  A Comissão Eleitoral , no uso de suas atribuições, tornará 
público outros Editais e/ou Portarias, para eventuais 
esclarecimentos e informações  que se façam necessários. 
 

Jundiaí, 29 de janeiro  de 2016. 
 

Osvaldo Roberto Paes 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
Angelino Garcia 

Presidente da A.M.G.C. 
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Concede à  funcionária CLAUDINEA  FERREIRA,  Telefonista-

Recepcionista, grupo  II,  nível  II, grau E, do QPL, mais 5% de

Adicional por Tempo de Serviço, totalizando 25%, a partir de 24

de janeiro de 2016.

PORTARIA     N  º    3  4  9  7  ,     DE   04 DE FEVEREIRO DE 2016.  

Concede à  funcionária CLAUDINEA  FERREIRA,  Telefonista-

Recepcionista, grupo II,  nível II, grau E, do QPL, sexta-parte de

seus vencimentos, a partir de 24 de janeiro de 2016.

                     

 

PORTARIA N  º   3  4  9  8  , DE   0  5   DE   FEVEREIRO   DE 201  6  

Concede  ao  funcionário  NELSON  DA  SILVA,  Assessor
Legislativo Adjunto, grupo X, nível III, grau C, do QPL, mais 5%
de Adicional por Tempo de Serviço, totalizando 35%, a partir
de 03 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 225

Processo nº 06/12;
Contrato nº 225, Termo Aditivo nº 4, assinado em 05/02/16;
Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva de uma 
plataforma elevatória hidráulica com fornecimento de peças e 
componentes;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Elevadores Vilarta Ltda.; 
Valor total: R$ 7.029,12  (sete mil e vinte e nove reais e doze 
centavos);
Vigência: 12 (doze) meses;
Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado  por 12 (doze) meses o 
Contrato  nº  225,  a  partir  de  17/02/16;  2)  Ficam mantidas  e 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.774

Altera a Lei 3.705/91, que regula limpeza de terrenos, para reformular

o prazo para regularização e a multa, no caso de constatação de foco

criadouro do mosquito transmissor do vírus da dengue.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em  02 de fevereiro de 2016 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  A Lei nº 3.705, de 10 abril de 1991, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 11.  (…)

§ 1º.  (…)

(…)

III  -  constatado  que  no  local  há  foco  criadouro  do  mosquito

transmissor  do vírus da dengue,  a  multa  estabelecida  no  inciso  II

deste parágrafo será aplicada em dobro.

(…)

§ 3º.  No caso do inciso III do § 1º. deste artigo, o prazo estabelecido

no “caput” será reduzido para 72 (setenta e duas) horas.

(…)

Art.  12.   Descumprida  a  notificação  prevista  no  art.  11,  a

regularização do imóvel far-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias,

reduzido  este  para  72  (setenta  e  duas)  horas  no  caso  de  ser

constatado que no local há foco criadouro do mosquito transmissor

do vírus da dengue.

Art.  13-A.   A  pessoa,  não  proprietária  do  terreno,  que  for

surpreendida atirando ou depositando lixo de qualquer natureza em

terrenos particulares ou públicos, estará sujeita à pena de multa no

valor de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Município – UFMs.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de fevereiro de dois

mil e dezesseis (02/02/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO

Presidente
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O        DA QUESTÃO É COMBATER O AEDES.
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